
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO PMSG Nº 028/2023. 

 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023 

(Processo Administrativo nº 19.391/2023) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de São Gonçalo, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto Municipal nº 093, de 15 de março de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e suas atualizações, do Decreto Municipal nº 057 de 11 de março de 2009, do Decreto nº 7892, 

de 23 de janeiro de 2013, da Lei Municipal nº 357/2011, a Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 

03/2018, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão:01/11/2023    

Horário: 10:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro formal de preços para futura e eventual aquisição de 

uniformes escolares para atender a demanda nas unidades escolares de ensino da rede do município de São 

Gonçalo – RJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 

2.2. Não existem outros órgãos participantes nesta licitação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 

desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, com propósito de estimular e incentivar fomento 

de competidores para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

Municipal nº 057, de 2009. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não podem exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes e, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem.  

4.2. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.3.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal noBrasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina 

Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação.  As empresas em recuperação judicial que tenham seu plano de recuperação 

aprovado pelo juízo competente poderão participar do certame; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
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5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital e seus 

anexos, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

6.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

7.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

valores unitários e totais do item; 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.7. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos licitantes pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e da União, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A aceitação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito nas fases subsequentes. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote, limitado a quatro casas 

decimais. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 01 (um) 

centavo. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia; 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  
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8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostaou melhor lance  serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

8.28.1. No país; 

8.28.2. Por empresas brasileiras;  

8.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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8.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24( vinte e quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos anexos e documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto Municipal n.º 093/2021. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. A proposta de preço contendo as especificações detalhadas dos itens ofertados, com o valor 

atualizado da licitante detentora da melhor oferta, acompanhado com manuais folders/encartes 

de cada item que compõe o grupo vencedor, se for o caso; proposta vencedora, DEVERÁ ser 

enviada ELETRONICAMENTE, NO PRAZO DE 24 (vinte e quatro) horas contando da 

solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do Portal Comprasnet, em 

arquivo único (conforme IN n°03/2018 MPOG art. 21, VI) 

9.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

9.5. Caso a Licitante não logre êxito em enviar eletronicamente ou equivocar-se no envio do arquivo 

através do sítio oficial (COMPRASNET), deverá oficializar a solicitação ao Pregoeiro da reabertura do 

prazo remanescente no sistema, através de e-mail: pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.brcontendo o 

“printscreen” da tela e aviso por telefone (21) 2199-6382. Tal solicitação não será garantia da reabertura 

de prazo após a análise do Pregoeiro. 

9.6. Caso o sítio oficial (COMPRASNET) esteja indisponível, deverá registrar através da Plataforma 

de Atendimento disponível no Portal de Compras Governamentais 

(http://portaldeservicos.planejamento.gov.br ou 0800-978-9001) um acionamento do ocorrido, 

remetendo o protocolo através de e-mail: pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.bre aviso por telefone(21) 

mailto:pregoeiropmsgrj@gmail.com
http://portaldeservicos.planejamento.gov.br/
mailto:pregoeiropmsgrj@gmail.com
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2199-6382 ao Pregoeiro para reabertura do prazo remanescente no sistema. Após análise do Pregoeiro 

em consulta ao SERPRO, tal solicitação não será garantia da reabertura de prazo. 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja comprovadamente 

compatível com o objeto desta licitação, conforme documentação apresentada, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

10.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente do da licitante, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Termo de Referência, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.5. Habilitação jurídica:  
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10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.5.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

oficial comprobatório de identificação de seus sócios e administradores; 

10.5.4. Caso o participante seja sucursal, filial ou agência, deve ser apresentada inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis ou Junta Comercial onde opera, com devida averbação 

também no Registro Público de Empresas Mercantis ou Junta Comercial onde tem sede a matriz; 

10.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação e documento comprobatório 

de identificação dos sócios e seus administradores; 

10.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

10.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro. 

10.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Consolidação respectiva; 

10.5.9. Caso a licitante tenha constituído(s) procurador(es) que venha(m) atuar no presente 

processo, deverá ser encaminhada a procuração, emitida e registrada na forma da lei, 

acompanhada de documento oficial comprobatório de identificação do(s) procurador(es). 

10.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 

10.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

10.6.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

10.6.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.5. Prova de regularidade para com o Estado da sua sede, através da Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 
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10.6.6. Prova de regularidade para com o Município da sua sede, através da Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

10.6.7. Caso o licitante seja considerado isento de inscrição e/ou dos tributos federais, estaduais 

ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei;  

10.6.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.6.10. Todos os documentos constantes nos subitens acima deverão ter validade na data 

estipulada no preâmbulo do Edital para envio da proposta. 

10.6.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte, ou Sociedade Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para que 

receba o tratamento diferenciado previsto na legislação, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

10.6.12. A não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos ocasionará a imediata 

inabilitação do licitante. 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.7.1. Certidão negativa de falência(s) ou recuperação(ões) judicial(is) expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.7.2. A licitante que tenha sede onde na Comarca já esteja em funcionamento o Processo 

Judicial Eletrônico-PJe, a Certidão de falência(s) ou recuperação(ões) judicial(is) deverá ser 

requerida diretamente ao Tribunal de Justiça do Estado-TJe. 

10.7.3. As certidões descritas no subitem 10.7.1 que não possuam prazo de validade expresso 

deverão ter sido expedidas há menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento da proposta. 

10.7.4. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

10.7.5. Não serão aceitos documentos contábeis com indicação de CNPJ ou NIRE diferentes do 

da licitante. 

10.7.6. É vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios. 

10.7.7. O prazo de vigência das Demonstrações Contábeis, e consequente aceitação destas, será 

considerado conforme previsto no inciso I art. 1078º do Código Civil. 

10.7.8. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação de Balanço 

Patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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10.7.9. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

10.7.10. É admissível o Balanço intermediário, se decorrer de lei ou Contrato Social/Estatuto 

Social. 

10.7.11. Caso o licitante seja Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

10.7.12. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), em que se 

encontre resultados superiores a 1 (um), conforme aplicação das fórmulas: 

 

LG =      

 

 

 

SG =    

 

 

 

 

LC =    

 

 

10.7.13. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o Capital mínimo ou o Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

10.8. Qualificação Técnica 

10.8.1. A empresa deverá ter comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, de no mínimo 20% (vinte por cento) do quantitativo estimado e 

prazos com o objeto da licitação, de acordo com o que determina o artigo 30, inciso II, da Lei 

8.666/93. 

10.8.2. A comprovação da aptidão exigida deve se dar por meio de apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

10.10.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes. 

10.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10.18.  Em caso de anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de 

homologação de recuperação extrajudicial, deverá ser comprovado, no momento da entrega da 

documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado 

pelo Juízo competente, sob pena de inabilitação. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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11. DA AMOSTRA 

11.1. O classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar 01(uma) amostra de cada 

peça, conforme tabela abaixo, no prazo de 05 dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, sendo  que 

todas as peças deverão conter a arte com a técnica solicitada em cada item (bordado, silk screen, entre 

outros), que demonstre a possibilidade da empresa executar ao solicitado. 

ITEM DESCRIÇÃO TAMANHO 

1 Jaqueta 10 

2 Bermuda 10 

3 Short saia 10 

4 Camiseta Manga Curta 10 

5 Camiseta Regata 10 

6 Calça 10 

7 Meia com solado PP 

8 Tênis c/velcro 24 (par) 

9 Meia colegial M 

10 Tênis 28 (par) 

 

11.2. A avaliação das amostras tem como objetivo garantir e proporcionar segurança ao evitar-se 

fornecimento de bens com baixa qualidade e/ou sem correspondência com o edital, assim como demais 

trâmites desnecessários do processo – devolução da mercadoria, distrato, anulação de empenhos e 

convocação do segundo colocado – sob custos e prazos que não se amoldam ao rito célere inerente da 

modalidade pregão, evitando-se potencial prejuízo aos alunos da rede de ensino no fornecimento dos 

materiais. 

11.3. Este procedimento visa verificar a conformidade das propostas com os requisitos do ato 

convocatório, nos termos do inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520/02, observados as especificações 

técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital. 

11.4. O classificado provisoriamente em primeiro lugar que não apresentar amostra ou apresentá-la em 

desconformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, terá sua proposta 

desclassificada para efeito de julgamento. 

11.5. As amostras deverão ser identificadas com o nome da licitante, bem como com o número do item, 

do processo licitatório e do pregão, devendo a marca aceita na proposta comercial ser idêntica à 

apresentada como amostra. 

11.6. A empresa deverá apresentar no ato da entrega das amostras, uma relação dos produtos com as 

respectivas marcas, que deverão ser as mesmas constantes em sua proposta. 

11.7. As amostras serão analisadas pelos membros da comissão de fiscalização do contrato formada 

por servidores da SEMED e somente serão aceitas aquelas que forem totalmente compatíveis com as 

descrições constantes no Termo de Referência deste edital. Caso alguma amostra apresentada pela 
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empresa, seja reprovada, independentemente do motivo apurado, não será admitida nova análise em 

outra amostra, em substituição à reprovada. 

11.8. As amostras deverão atender as especificações do edital, proporcionando condições de segurança 

e conforto, de forma a garantir o atendimento às normas do INMETRO, NBR 15778 – Segurança do 

Uniforme escolar e o Código de Defesa do Consumidor, podendo ser avaliado visualmente o modelo, 

acabamento, cor, costuras, textura, tecido, aviamentos que sejam divergentes das especificações 

técnicas, rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, sobrepostas, assimétricas ou com falhas, falta de 

simetria das partes que compõem as peças, fios repuxados ou retorcidos, construção do tecido 

visivelmente diferente do tecido especificado ou quaisquer outros defeitos aparentes nos uniformes ou 

em seus insumos, inclusive proporcionalidade das medidas de acordo com as especificações, sendo 

aceitas como válidas as amostras que apresentem uma variação conforme orientação para medição das 

peças a NBR 12071/02 Artigos Confeccionados para Vestuário - Determinação das Dimensões. A 

Administração poderá para tanto se utilizar de todos os meios legais existentes. 

11.9. Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das amostras apresentadas pelo licitante, o 

órgão poderá solicitar 1 (um) metro de cada tecido utilizado na confecção das peças para análises 

laboratoriais a serem realizados em laboratório ou perito credenciado pelo INMETRO.  

11.10.  Após a avaliação, se aprovada, a amostra ficará sob a guarda da Secretaria de Educação até 

60(sessenta) dias após o término da vigência da Ata de Registro de Preços, para eventual confrontação 

com os produtos entregues; 

11.11.  Ao final do período descrito acima ou nos casos de amostra reprovada, a amostra deverá ser 

retirada pela empresa em até 10 (dez) dias, a contar da solicitação da Secretaria Educação. Caso a 

amostra não seja retirada dentro do prazo estabelecido estará sujeito a descarte. 

11.12. O licitante deverá apresentar junto com a proposta e documentação de habilitação, folders, 

catálogos ou outros documentos descritivos de cada item, para a verificação da compatibilidade com as 

especificações do Termo de Referência e conseqüente aceitação da proposta.  

11.13.   Critérios para aprovação e reprovação de Amostras 

11.13.1. As amostras apresentadas exigidas no termo de referência deverão ser avaliadas, por 

servidor previamente designado pela pasta solicitante, que levará em consideração as descrições 

dos bens e emitirá parecer técnico com base em critérios objetivos, apontados em formulário 

próprio anexo a este Edital.  

11.13.2. Caso as amostras apresentadas pelo licitante vencedor da fase de lances não sejam 

aprovadas, deverá ser convocado o próximo licitante, obedecendo a ordem de classificação. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contarda solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme os subitens 9.4 a 

9.7 deste edital, e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
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12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

12.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

12.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

12.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.8.1. A proposta final deverá ser encaminhada com os respectivos manuais, encartes/folders, 

se for o caso e demais informações pertinentes ao(s) respectivo(s) lote(s) vencidos no certame. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

diascorridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

16. DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 057,  

de 2009. 

 

 

17. DA DESCRIÇÃO, DO REGIME, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1. Estão previstos no Termo de Referência. (ANEXO I). 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será feito em moeda corrente, em uma única vez, conforme aquisição e entrega, 

mediante ordem bancária, depois da apresentação e aceitação do documento de cobrança, até o 30º 

(trigésimo) dia após o seu recebimento. 

18.2. Os pagamentos serão creditados em conta corrente da titularidade da Contratada, desde que seja 

instruído com: 

 Pedido endereçado ao Ordenador de Despesa, onde deverão constar os dados 

bancários (nome da Instituição Financeira, Agência e conta corrente); 

 Cópia do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), devidamente 

atestado, e as Certidões de Regularidade do Empregador (FGTS) e a de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

18.3. O pagamento não poderá ser superior ao prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento da respectiva parcela. 

18.4. Apresentando os materiais, objeto da contratação, desconformidade com os demonstrados no 

Termo de Referência, caberá à Secretária de Educação tomar as medidas cabíveis para sustação do 

pagamento. 

 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

19.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteisdias, a contar da data de seu recebimento. 

19.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

20. DO TERMO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 

 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

24.1.1. Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 

aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo. 

24.1.2. Apresentar documentação falsa; 

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5. Não mantiver a proposta; 

24.1.6. Cometer fraude fiscal; 

24.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

24.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

24.4.2. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta dalicitante; 

24.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 
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24.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

24.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

24.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

24.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

24.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

24.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

24.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade, 

24.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação será realizada na forma eletrônica, por meio do e-mail 

pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.br. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da 

data de recebimento da impugnação. 
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25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e https://servicos.pmsg.rj.gov.br/licitacao/ e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, endereço Av. 

Presidente Kennedy, nº 765, Estrela do Norte, SG, nos dias úteis, no horário das 9:00 horas às 16:30 

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

Anexo I do Termo de Referência - Especificação do Objeto;  

Anexo II do Termo de Referência - Mapa de Alunos;  

Anexo III do Termo de Referência - Endereço das Escolas;  

Anexo IV do Termo de Referência - Memória de Cálculo;  

ANEXO II – Parecer Técnico;  

ANEXO III–Proposta Comercial; 

ANEXO IV – Planilha Orçamentária; 

ANEXO V –Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

São Gonçalo, 19 de Outubro de 2023. 

 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Educação 

Mat. 21.101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente projeto é documento integrante do expediente deflagrado para 

instauração de procedimento licitatório para elaboração de REGISTRO DE PREÇOS, cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA 

NAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO DA REDE DO MUNICIPIO DE SÃO 

GONÇALO – RJ. 

2. JUSTIFICATIVA  

A presente licitação tem como objetivo a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES ESCOLARES DE 

ENSINO DA REDE DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO – RJ, pelo sistema de 

REGISTRO DE PREÇO, conforme as condições e especificações constantes no Termo de 

Referência. 

Este documento tem por finalidade fornecer dados e informações mínimas 

necessárias aos interessados em participar do certame licitatório, pelo sistema de REGISTRO DE 

PREÇO promovido para contratação de fornecimento acima referido, bem como estabelecer as 

obrigações da empresa sobre a qual recairá a adjudicação do certame, obrigações essas explicitas 

na minuta Da Ata de Registro de Preços a ser celebrada após a homologação do procedimento 

licitatório. 

A presente aquisição visa proporcionar maior integração entre os alunos; o 

fortalecimento da cidadania; a padronização da vestimenta; a garantia da isonomia; facilitação 

da identificação e consequentemente a garantia da segurança dos alunos; proporcionar ao 

estudante o sentimento de pertença, fazendo parte ativa do grupo e favorecendo o 

desenvolvimento do convívio social entre os alunos.  

A permanência do aluno na escola e o sucesso do processo de ensino e 

aprendizagem dependem de diversos fatores. Estudos indicam que o contexto familiar e o acesso 

a bens culturais são condições externas à escola que favorecem a educação de qualidade, 

devendo, portanto, serem assumidos pela sociedade e o Poder Público, com vistas ao 

aprimoramento dos indicadores educacionais. 

Há elementos intraescolares que são determinantes para o processo de 

aprendizagem do aluno, entre eles, citam-se professores qualificados e motivados, direção 

escolar atuante, infraestrutura e materiais escolares adequados. 

Vale ressaltar, que disponibilizar o material objeto do presente termo de referência 

para utilização dos alunos matriculados nas Escolas municipais de ensino, de forma gratuita e 

sem exigência de devolução faz parte do rol das obrigações da Administração Pública imposta 

por Lei através da Secretaria Municipal de Educação. Ainda, podemos afirmar que a utilização 

do uniforme auxilia o desenvolvimento escolar dos alunos, evitando a ausência por carência de 

vestuário. E por derradeiro, a utilização do uniforme pelo aluno da Rede Municipal de Ensino 

facilita a segurança escolar permitindo  a identificação dos alunos matriculados no dia a dia da 

sociedade. 
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A aquisição desses materiais irá atender a demanda da Rede Municipal de Ensino 

do município de São Gonçalo inerente ao interesse público, não podendo o mesmo sofrer 

paralisação. A quantidade para cada item é resultado de um estudo do somatório apresentado 

pela estatística escolar de alunos matriculados em 2023. Podemos verificar que o quantitativo 

ultrapasse a referida estatística, tendo em  vista a escala crescente de alunos matriculados na Rede 

de Ensino Público a cada ano. Assim, levando em consideração o crescimento do número de 

matriculados anualmente e consequentemente um posterior estudo técnico devemos prever um 

quantitativo superior ao atual. 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 

JUSTIFICATIVA 

Será o certame licitatório realizado por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, através de PREGÃO ELETRÔNICO, e o critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR LOTE, em consonância ao art. 7º do Decreto Municipal 093/2021, de modo a ampliar a 

disputa entre os licitantes, aumentando a competitividade do certame. 

A adoção do critério de julgamento justifica-se pelo fato de ser mais satisfatória do 

ponto de vista da eficiência, visto que, na contratação em tela, a aquisição em separado dos itens 

é tecnicamente inviável, em virtude do corpo reduzido de servidores municipais, que constitui 

obstáculo à gestão eficiente de diversos contratos, além de possibilitar o recebimento de todo o 

kit de uniforme escolar no mesmo momento, ao contrário do que pode ocorrer caso haja uma 

empresa para cada item. 

A formação dos lotes também visou tornar mais eficiente o processo de aquisição 

de registro de preços, para evitar emissão de empenhos com valores ínfimos, e assim, 

proporcionar um processo mais eficaz e econômico. Ressaltamos que a adjudicação de lotes 

torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a 

disputa e amplia o número de interessados na licitação; e, finalmente, considerando que este 

procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 

prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação 

da padronização, fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos, buscando 

também a padronização dos itens. 

Além do exposto, as peças vestuárias, incluindo as meias, são personalizadas com 

o brasão do município e, em sendo todas do mesmo fornecedor, haverá maior garantia de 

“fidelidade” nas tonalidades e formas da imagem. Necessário destacar ainda que a padronização 

constitui um dos princípios do processo licitatório que vincula o administrador público, 

limitando a sua discricionariedade, o que significa dizer, no presente contexto, que o 

administrador deve organizar as estruturas administrativas, criando procedimentos de 

padronização, inclusive para fins de aquisição de bens e contratação de serviços. A imposição 

de um determinado padrão pela Administração Pública parte da presunção de que será possível 

obter, dentre outros benefícios, economia de escala, redução de custos de manutenção, redução 

de custos com treinamento etc. 

De acordo com o que consta no documento citado, elaborado por este órgão: 

A presente aquisição visa proporcionar maior 

integração entre os alunos; o fortalecimento da cidadania; a 

padronização da vestimenta; a garantia da isonomia; facilitação 
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da identificação e consequentemente a garantia da segurança 

dos alunos; proporcionar ao estudante o sentimento de pertença, 

fazendo parte ativa do grupo e favorecendo o desenvolvimento do 

convívio social entre os alunos. 

De acordo com os artigos 11 e 15, inc. I, da lei 8.666/93: 

 
"Art. 11. - As obras e serviços destinados aos mesmos 

fins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, 

exceto quando o projeto-padrão não atender às condições 

peculiares do local ou às exigências especificas do 

empreendimento." 

 

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 1- 

atender ao princípio da padronização, que imponha 

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 

observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e garantia oferecidas, (...)" 

De acordo com Marçal Justen Filho: 

"A padronização é regra. No caso, a Administração 

deverá ter em vista aquisições passadas e futuras. (...) 

 

Deve-se reconhecer que a padronização é muito mais 

relevante no tópico das compras (...). Quando se alude a compras, 

enfoca-se um produto perfeito e acabado, que é produzido 

industrialmente. (...) 

Consagra-se a padronização como instrumento de 

racionalização da atividade administrativa, com redução de 

custos e otimização da aplicação de recursos. Equivale a dizer 

que a padronização elimina variações tanto no tocante à 

seleção de produtos no momento da contratação como também 

na sua utilização, conservação etc1”.  

No caso dos autos, em razão da adoção de lotes, não existe a possibilidade de que 

várias e diferentes empresas venham a fornecer, cada qual um dos itens que compõem o 

uniforme escolar a ser utilizado pelos alunos da rede pública municipal de ensino. Caso o 

município realize a aquisição de cada peça do uniforme em empresas diferentes, corre-se o 

risco de não haver padronização, podendo haver variação de tons nas cores, variação dos tipos 

de tecidos, diferentes prazos de entrega etc. 

Optou-se pelo critério de julgamento com vistas  a reduzir os riscos de 

descontinuidades na entrega dos produtos que compõem o uniforme escolar, mitigar os custos 

logísticos de entrega, dado o baixo valor agregado dos itens, bem como permitir uma fiscalização 

e gestão contratual mais eficiente pela Secretaria Municipal de Ensino.  

Também optou-se pela Ata de Registro de Preços, através de Pregão Eletrônico, e 

o critério de julgamento menor preço por lote, em consonância ao art. 7º do Decreto Municipal 

93/21, e em seu parágrafo único, de modo a ampliar a disputa entre os licitantes, aumentando a 

competitividade do certame. 

Entende-se que o Registro de Preços é a melhor opção para a Administração 

Pública, por haver a necessidade de contratações frequentes, sem, contudo, definir previamente 

                                        
1 JUSTEN FILHO, MARÇAL. Comentá rios á  Lei de Licitáço es e Contrátos Administrátivos / Márçál Justen Filho: 17. Ed. Ver., átuál. E 
ámpl.. Sá o Páulo: Editorá Revistá dos Tribunáis, 2016 
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o quantitativo a ser demandado, assim como determina o inciso IV, do art. 2º, do Decreto 

Municipal nº 057/2009. 

O processo para aquisição de uniformes escolares se insere na estratégia do Registro 

de Preços, que consiste em uma ferramenta administrativa baseada em um arranjo institucional 

entre agentes públicos e privados que permite ao governo municipal, valendo-se da sua 

capacidade técnica e poder de barganha junto ao mercado, realizar um único processo licitatório 

para atendimento da demanda da Rede Municipal de Ensino por bens e serviços voltados para a 

Educação Pública. 

Considerando que todos os itens requisitados são imprescindíveis à consecução da 

meta física almejada nesta licitação; que a organização de itens em lotes, dentro de suas 

características agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse 

e área de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços 

e lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação; que o 

agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao 

fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados na licitação; que os itens ora 

contratados são importantes para sua pronta aplicação; e, finalmente, que este procedimento 

atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa 

adquirir o melhor pelo menor preço e dentro de uma possível e maior aproximação da 

padronização - fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos em lote nesta 

licitação. 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Do Convite: 

Tendo em vista a necessidade de dar celeridade ao presente certame, levando em 

consideração a especificidade do objeto, kit de material escolar, não será expandido convite a 

outros órgãos da Administração direta e indireta, fundações e autarquias do município para 

participarem do corrente certame. 

Ressalta-se que, caso seja de interesse por parte de outros órgãos o objeto aqui a ser 

adquirido, a Ata de Registro de Preços ficará disponível para adesão no prazo de sua vigência. 

4.2. Da Justificativa de Previsão de Adesão: 

A previsão de adesão à ata de registro de preços no edital, certamente irá impactar à 

elaboração das propostas e a disputa de lances pelas empresas interessadas no objeto deste 

Termo de Referência, pois cria uma expectativa de direito das licitantes que participarão da 

licitação, com possibilidade de que poderão ter contratações adicionais. Ademais, tal previsão 

no edital diminui a possibilidade de licitação deserta. 

É razoável concluir que a previsão de adesão no edital afeta consideravelmente a disputa 

de preços na licitação e, por consequência, trará melhores preços para os produtos a serem 

adquiridos pela administração municipal. 

Se faz necessário frisar que tal contratação se dará por REGISTRO DE PREÇOS 

conforme o Decreto Municipal nº 057/2009, artigo 2º, inciso IV, ou seja, tanto a previsão de 

adesão quanto de contratação, são mera expectativa de direito, pois a administração não se 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
obriga a contratar e nem de deixar aderir. Logo, a Secretaria Municipal de Educação não está 

obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste certame, devendo adquirir os 

materiais de acordo com as suas necessidades. 

4.3. Da Autorização de Adesão: 

O Município de São Gonçalo, representado neste Termo de Referência pela Secretaria 

Municipal de Educação (SEMED), e na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, autoriza a 

adesão à presente Ata de Registro de Preços por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, obedecendo as condições de vigência 

da ata, da prévia consulta e anuência do órgão gerenciador quanto à adesão, dos limites de 

quantitativo do objeto, da aceitação, pelo fornecedor, quanto à contratação pretendida, das 

condições previstas no Edital e da comprovação da vantagem para a adesão. 

A adesão à ata de registro de preços está condicionada à comprovação da similaridade 

entre os objetos a serem contratados pelo órgão ou entidade “carona” e aqueles registrados na 

presente ata, bem como à vantagem do preço registrado em relação aos preços praticados no 

mercado onde serão adquiridos os bens ou serviços. 

A justificativa para previsão de adesão à Ata de Registro de Preços está regulamentada no   Decreto Federal 

nº 7.892/2013, em seu artigo 22, e no artigo 8º do Decreto Municipal nº 57/2009. 

4.4. Da Adesão: 

Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quaisquer órgãos ou entidades da 

Administração Pública, direta e indireta, que não tenham participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao Gestor da Ata, desde que observado o Decreto Municipal 057/2009 

e:  

a) Devidamente comprovada vantagem através de pesquisa de mercado;  

b) A ata esteja vigente;  

c) Haja fornecedores registrados. 

O órgão ou entidade que não participante do registro de preços, quando desejar fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para 

que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos 

a ordem de classificação. 

Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

assumidas com a CONTRATANTE. 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

100 % (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, na forma do 

Art. 8º, § 3º, do Decreto Municipal nº 57/2009 e na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado, independentemente do número de órgãos participantes que aderirem. 

As aquisições por adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. Este controle será realizado pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
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4.5. Do Cancelamento: 

O FORNECEDOR terá a Ata de Registro de Preços cancelada quando:  

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 

Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa 

aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

d) Tiver presentes razões de interesse público. 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE.  

O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

4.4. Da Publicidade: 

O extrato da Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial, conforme o 

disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 

4.5. Dos Acréscimos e Supressões: 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. Os contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no 

art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.6. Da Validade do Registro: 

A Ata Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação. 

5. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, uma vez 

que possuem padrões de desempenho e qualidade segundo especificações usuais no mercado, 

permitindo que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério de menor preço. A 

aquisição de equipamentos em geral encontra-se presente no art. 3º, II, do Decreto Municipal 

093/2021, que regula a modalidade Pregão no âmbito do Município de São Gonçalo/RJ e nos 

termos da Lei n° 10.520/02. 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será feito em moeda corrente, em uma única vez, conforme aquisição e entrega, mediante 

ordem bancária, depois da apresentação e aceitação do documento de cobrança, até o 30º (trigésimo) dia após o seu 

recebimento. 

Os pagamentos serão creditados em conta corrente da titularidade da Contratada, desde 

que seja instruído com: 
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 Pedido endereçado ao Ordenador de Despesa, onde deverão constar os dados 

bancários (nome da Instituição Financeira, Agência e conta corrente); 

 Cópia do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), 

devidamente atestado, e as Certidões de Regularidade do Empregador (FGTS) e 

a de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União. 

O pagamento não poderá ser superior ao prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento da respectiva parcela. 

Apresentando os materiais, objeto da contratação, desconformidade com os 

demonstrados neste Termo de Referência, caberá à Secretária de Educação tomar as medidas 

cabíveis para sustação do pagamento. 

7. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As especificações do objeto escolar seguem o Anexo I. Vale ressaltar que todas as 

especificações apontadas no presente processo se justifica por questões de padronização dos 

uniformes adquiridos por esta Secretaria, através do Processo Administrativo 38.563/2021. Com 

isso, acredita-se que estas são necessárias e relevantes para que se alcance o objetivo pretendido. 

8.  QUANTITATIVO 

O presente TR objetiva eventual e futura aquisição de material para uso comum dos discentes da 

Rede Municipal de Ensino, pertencente ao Município de São Gonçalo, de acordo com as especificações no Anexo I. 

A mensuração da quantidade de uniformes a ser adquirida foi feita com base no 

número de alunos matriculados na rede pública municipal de ensino, fornecido pela Coordenação 

de Estatística Escolar, da Secretaria Municipal de Educação. Observa-se que a rede de ensino 

municipal, em Abril de 2023, possui um total de 44.580 alunos. Estima-se uma estabilização no 

número de matriculados na rede ao longo do ano de 2023 e, por conta disso, foi realizado o 

cálculo de uniformes para o número de alunos acima, contando com o aumento de 15% na rede 

para cada segmento para o próximo ano, tendo em vista que o Senso escolar segue recebendo 

novas atualizações quantitativas e observando o aumento gradativo de estudantes. 

Cabe ressaltar que o quantitativo foi mensurado com o aumento de 15%, contando 

com possíveis novas matrículas. Além disso, para a base de cálculo está sendo utilizado o ano 

de 2023, podendo ter um aumento no quantitativo de matrículas para o ano de 2024. 

Necessário se faz lembrar que a Ata de Registro de Preços tem como prerrogativa 

o REGISTRO DE PREÇOS, conforme o Decreto Municipal nº 057/2009, artigo 2º, inciso IV, 

ou seja, a previsão de contratação, é mera expectativa de direito, pois a administração não se 

obriga a contratar e nem de deixar aderir. Logo, a Secretaria Municipal de Educação não está 

obrigada a adquirir os quantitativos dispostos neste certame em sua totalidade, devendo adquirir 

os materiais de acordo com as suas necessidades. 

A Memória de Cálculo explicitando tal quantidade a ser adquirida, consta no 

Anexo IV. 

 09. AMOSTRA  
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O classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar 01(uma) 

amostra de cada peça, conforme tabela abaixo, no prazo de 05 dias úteis, a contar da solicitação 

do Pregoeiro, sendo  que todas as peças deverão conter a arte com a técnica solicitada em cada 

item (bordado, silk screen, entre outros), que demonstre a possibilidade da empresa executar ao 

solicitado. 

ITEM DESCRIÇÃO TAMANHO 

1 Jaqueta 10 

2 Bermuda 10 

3 Short saia 10 

4 Camiseta Manga Curta 10 

5 Camiseta Regata 10 

6 Calça 10 

7 Meia com solado PP 

8 Tênis c/velcro 24 (par) 

9 Meia colegial M 

10 Tênis 28 (par) 

A avaliação das amostras tem como objetivo garantir e proporcionar segurança ao 

evitar-se fornecimento de bens com baixa qualidade e/ou sem correspondência com o edital, 

assim como demais trâmites desnecessários do processo – devolução da mercadoria, distrato, 

anulação de empenhos e convocação do segundo colocado – sob custos e prazos que não se 

amoldam ao rito célere inerente da modalidade pregão, evitando-se potencial prejuízo aos alunos 

da rede de ensino no fornecimento dos materiais. 

Este procedimento visa verificar a conformidade das propostas com os requisitos 

do ato convocatório, nos termos do inciso VII, do artigo 4º da Lei nº. 10.520/02, observados as 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos definidos no edital. 

O classificado provisoriamente em primeiro lugar que não apresentar amostra ou 

apresentá-la em desconformidade com as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência, terá sua proposta desclassificada para efeito de julgamento. 

As amostras deverão ser identificadas com o nome da licitante, bem como com o 

número do item, do processo licitatório e do pregão, devendo a marca aceita na proposta 

comercial ser idêntica à apresentada como amostra. 

A empresa deverá apresentar no ato da entrega das amostras, uma relação dos 

produtos com as respectivas marcas, que deverão ser as mesmas constantes em sua proposta. 

As amostras serão analisadas pelos membros da comissão de fiscalização do 

contrato formada por servidores da SEMED e somente serão aceitas aquelas que forem 

totalmente compatíveis com as descrições constantes no Termo de Referência deste edital. Caso 

alguma amostra apresentada pela empresa, seja reprovada, independentemente do motivo 

apurado, não será admitida nova análise em outra amostra, em substituição à reprovada. 

As amostras deverão atender as especificações do edital, proporcionando condições 

de segurança e conforto, de forma a garantir o atendimento às normas do INMETRO, NBR 
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15778 – Segurança do Uniforme escolar e o Código de Defesa do Consumidor, podendo ser 

avaliado visualmente o modelo, acabamento, cor, costuras, textura, tecido, aviamentos que sejam 

divergentes das especificações técnicas, rasgos, manchas, costuras tortas, duplicadas, 

sobrepostas, assimétricas ou com falhas, falta de simetria das partes que compõem as peças, fios 

repuxados ou retorcidos, construção do tecido visivelmente diferente do tecido especificado ou 

quaisquer outros defeitos aparentes nos uniformes ou em seus insumos, inclusive 

proporcionalidade das medidas de acordo com as especificações, sendo aceitas como válidas as 

amostras que apresentem uma variação conforme orientação para medição das peças a NBR 

12071/02 Artigos Confeccionados para Vestuário - Determinação das Dimensões. A 

Administração poderá para tanto se utilizar de todos os meios legais existentes. 

Havendo necessidade de avaliação mais detalhada das amostras apresentadas pelo 

licitante, o órgão poderá solicitar 1 (um) metro de cada tecido utilizado na confecção das peças 

para análises laboratoriais a serem realizados em laboratório ou perito credenciado pelo 

INMETRO.  

Após a avaliação, se aprovada, a amostra ficará sob a guarda da Secretaria de 

Educação até 60(sessenta) dias após o término da vigência da Ata de Registro de Preços, para 

eventual confrontação com os produtos entregues; 

Ao final do período descrito acima ou nos casos de amostra reprovada, a amostra 

deverá ser retirada pela empresa em até 10 (dez) dias, a contar da solicitação da Secretaria 

Educação. Caso a amostra não seja retirada dentro do prazo estabelecido estará sujeito a descarte. 

O licitante deverá apresentar junto com a proposta e documentação de 

habilitação, folders, catálogos ou outros documentos descritivos de cada item, para a 

verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e 

conseqüente aceitação da proposta.  

10. DA HABILITAÇÃO  

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

comprovadamente compatível com o objeto desta licitação, conforme documentação 

apresentada, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente do 

da licitante, salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Termo de Referência, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento oficial comprobatório de identificação de seus sócios e administradores; 

Caso o participante seja sucursal, filial ou agência, deve ser apresentada inscrição 

no Registro Público de Empresas Mercantis ou Junta Comercial onde opera, com devida 

averbação também no Registro Público de Empresas Mercantis ou Junta Comercial onde tem 

sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação e documento 

comprobatório de identificação dos sócios e seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Consolidação respectiva; 

Caso a licitante tenha constituído(s) procurador(es) que venha(m) atuar no presente 

processo, deverá ser encaminhada a procuração, emitida e registrada na forma da lei, 

acompanhada de documento oficial comprobatório de identificação do(s) procurador(es). 

Regularidade fiscal e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade para com o Estado da sua sede, através da Certidão Negativa 

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 
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Prova de regularidade para com o Município da sua sede, através da Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

Caso o licitante seja considerado isento de inscrição e/ou dos tributos federais, 

estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

Todos os documentos constantes nos subitens acima deverão ter validade na data 

estipulada no preâmbulo do Edital para envio da proposta. 

Caso o licitante detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte, ou Sociedade Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para que 

receba o tratamento diferenciado previsto na legislação, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

A não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos ocasionará a imediata 

inabilitação do licitante. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de falência(s) ou recuperação(ões) judicial(is) expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

A licitante que tenha sede onde na Comarca já esteja em funcionamento o Processo 

Judicial Eletrônico-PJe, a Certidão de falência(s) ou recuperação(ões) judicial(is) deverá ser 

requerida diretamente ao Tribunal de Justiça do Estado-TJe. 

 As certidões descritas no subitem 5.4.3.1 que não possuam prazo de validade 

expresso deverão ter sido expedidas há menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento da 

proposta. 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa; 

Não serão aceitos documentos contábeis com indicação de CNPJ ou NIRE 

diferentes do da licitante. 

É vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios. 

O prazo de vigência das Demonstrações Contábeis, e consequente aceitação destas, 

será considerado conforme previsto no inciso I art. 1078º do Código Civil. 

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a apresentação de Balanço 

Patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

É admissível o Balanço intermediário, se decorrer de lei ou Contrato Social/Estatuto 

Social. 

Caso o licitante seja Cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

em que se encontre resultados superiores a 1 (um), conforme aplicação das fórmulas: 

 

 

LG =      

 

 

SG =    

 

 

 

LC =    

 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o Capital mínimo ou o Patrimônio Líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação ou do item pertinente.  

12. DA PROPOSTA  

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.   

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos valores unitários e totais do item; 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos licitantes pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e da União, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 13. DA GARANTIA CONTRATUAL  

Por se tratar de um bem durável, roupa tem garantia de 90 dias. Vale lembrar que a 

garantia é obrigatória independentemente de estar ou não por escrito e o fornecedor não pode 

fugir dessa responsabilidade. Art. 24 do CDC. 

14. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

Provisoriamente – prazo para recebimento provisório é de 30 (trinta) dias corridos. 

Para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

Definitivamente – em até 90 (noventa) dias corridos após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação. O recebimento provisório ou definitivo não 

excluirá a responsabilidade pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela Lei ou pelo contrato. 

15. LOCAL/PRAZO DE ENTREGA/FORMA DE ENTREGA/IDENTIFICAÇÃO E 

EMBALAGEM  

Os uniformes escolares deverão ser entregues diretamente nas Unidades 

Educacionais, de segunda-feira a sexta- feira (exceto em feriados nacionais, estaduais e 

municipais) no horário de 9:00 às 16:00 horas novos e em perfeito estado e sua procedência deverá 

ser facilmente aferida pela embalagem própria. 

A entrega do uniforme escolar será de no máximo 60 dias úteis (improrrogáveis, 

salvo motivo justo devidamente comprovado). 

As peças do uniforme escolar deverão estar dobradas e embaladas individualmente e 

posteriormente, por tamanho, em formas de kits, em sacos plásticos transparentes com medidas 

suficientes para acondicioná-los dentro da Bolsa Sacola. 

O saco plástico transparente para acondicionamento dos kits de uniforme escolar deverão 

ser de boa qualidade e conter uma etiqueta de identificação, mencionado de forma clara os itens, 

tamanhos e quantidades 
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Se faz justa e necessária a conferência no ato da entrega, por servidor municipal, o 

quantitativo de kits e os tipos de kits antes do recebimento provisório.  

Caso a empresa contratada não se apresente na data determinada para a entrega e não 

apresente a devida justificativa será aplicada, conforme o caso, as sanções previstas na Lei 

8.666/1993 e suas correlatas, bem como as demais normas cabíveis. 

Todas as despesas com o carregamento, transporte, descarregamento e entregas 

ocorrerão por conta da empresa contratada. 

O uniforme a ser adquirido é apresentado no Anexo I, devendo conter as referidas 

especificações. 

Na entrega, o responsável da empresa contratante irá avaliar, juntamente com o 

responsável técnico da empresa contratada, se cada item contém as devidas especificações 

acordadas no contrato. 

Caso todos os itens estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo 

de atesto na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a 

contratante e a outra com a empresa contratada. 

Caso algum item não seja entregue, ou não esteja de acordo com as especificações, 

ou apresente algum tipo de defeito, como furo, rasgo, descostura ou outro, o produto não deverá 

ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade e assinado um termo pelo 

responsável técnico da contratante, também em duas vias, onde uma ficará com a contratante e 

outra com a empresa contratada, devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada. 

O pagamento à empresa contratada só será realizado após o recebimento dos itens, 

que deverão estar em conformidade com as especificações descritas neste Termo de Referência e 

em perfeitas condições de uso. 

A empresa contratada assumirá plena responsabilidade pelos materiais entregues, 

abrangendo a qualidade, bem como a eventual necessidade de substituição daqueles que não se 

apresentem em condição de uso necessário para o cumprimento das obrigações contratuais, e deverá 

também oferecer garantia integral em todos os itens. 

  16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A empresa deverá ter comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, de no mínimo 20% (vinte por cento) do quantitativo 

estimado e prazos com o objeto da licitação, de acordo com o que determina o artigo 30, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

A comprovação da aptidão exigida deve se dar por meio de apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 17. SUBCONTRATAÇÃO 

Não se admite a subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver 

vinculado à prestação de serviços acessórios. Observa-se, ainda, que é vedada a sub-rogação 

completa ou da parcela principal da obrigação (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 7º, inciso I e §2º). 
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 18. SUPERVISÃO  

A Contratada deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável pelo contato 

com o Secretario de Educação ou funcionário por ele indicado, e por todas as ações 

administrativas e operacionais, tais como, orientações para a entrega, troca e quaisquer mais. 

19. FISCALIZAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação, através do Secretário da referida pasta, deverá 

proceder com a nomeação dos fiscais do contrato, os quais serão responsáveis por emitir relatório 

de conformidade da fiscalização. Caso haja alguma inconformidade na fiscalização, os mesmos 

deverão imediatamente comunicar ao Secretário para que a empresa proceda na regularização. 

Caso não obtenha êxito, deverá junto com o Secretário fazer uma notificação formalà Empresa. 

As aquisições objeto deste, serão fiscalizadas por servidores desta Municipalidade, 

vinculados a Secretaria Municipal de Educação, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática 

de todos os atos próprios ao exercício desse mister, definidos na legislação própria, no Edital de 

licitação, inclusive quanto a recomendar a autoridade competente a aplicação das penalidades 

previstas no futuro Contrato e na Legislação em vigor e, ainda, anotar em registro próprio, todas 

as ocorrências relacionadas com a execução dos mesmos, determinando, expressamente o que 

for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, conforme artigo 67 e parágrafos, 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Em caso de inexecução total ou parcial do objeto, a Contratada ficará sujeita às 

consequências previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações e normais aplicáveis. 

A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto 

contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação ao quantitativo e, 

particularmente à qualidade dos produtos, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades 

previstas quando desatendidas às disposições a elas relativas. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, 

especialmente de inadimplemento de obrigação pela Contratada, o Município aplicará as 

seguintes sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93: Advertência escrita; Multa; 

Suspensão temporária; Declaração de inidoneidade;  

 Advertência por escrito, quando a Contratada infringir obrigações 

ajustadas no CONTRATO e for a primeira falta. Neste caso, será 

concedido, formalmente, pela Fiscalização, prazo à Contratada para sanar 

as irregularidades. 

 Da Aplicação de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecução Total ou 

Parcial do Objeto do Contrato: 

o A Comissão ou servidor especialmente designado serão 
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responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

Contrato administrativo, observados os prazos estabelecidos para 

seu cumprimento integral ou parcial, deverão comunicar à 

Subsecretaria Municipal de Educação a ocorrência de atraso 

injustificado em sua execução, bem como a sua inexecução total 

ou parcial, a fim de viabilizar a aplicação das multas previstas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

o A multa a que se referem os artigos 86 e 87, II, da Lei nº 8.666/93, 

pode ser definida e aplicada nas situações seguintes: Por atraso, 

nos Contratos de Compras, em geral;  Por inexecução total ou 

parcial; No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% 

(dois décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia 

corrido de atraso; No caso de atraso entre o 31° (trigésimo 

primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia, multa de 0,4% (quatro 

décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de 

atraso. 

 Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa: 

o Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação, quando a Contratada, sem 

a existência de motivo justo, der causa à sua rescisão. 

 Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a Contratada 

sujeita à multa correspondente à diferença de preço resultante da nova 

licitação realizada para complementação ou realização da obrigação. 

 As multas, quando cabíveis e aplicáveis, serão cumulativas com as demais 

penalidades, eventualmente passíveis de imposição. 

 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser à 

Contratada, assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla 

defesa, constante da alínea f, inciso I, do art.109, da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova da sua não aplicabilidade por ato 

formal da Secretaria Gestora do contrato.  

 Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pela Secretaria 

Municipal de Educação, através da Procuradoria Municipal. 

 Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem 

pagos ou depositados voluntariamente pela Contratada, no prazo 

estipulado, será promovido o desconto do valor devido. Primeiramente 

descontando-se o valor da multa das parcelas a serem pagas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito por parte da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa 
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do Município e cobrado judicialmente. 

A imposição de qualquer penalidade não exime a Contratada do cumprimento de 

suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais 

danos, perdas e prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração Pública direta 

ou indireta. 

Será considerado como inexecução total do Contrato, por parte da Contratada, 

atraso superior a 60 (sessenta) dias corridos. 

 Suspensão temporária – é a penalidade que suspende a participação em 

Licitação e declara o impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo Chefe do Poder 

Executivo, em despacho fundamentado e publicado. 

 Declaração de inidoneidade – é a declaração que impede a Empresa 

Licitante ou Contratada de licitar ou contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição. Poderá haver a reabilitação perante a própria Autoridade que 

aplicou a penalidade, assim que a Licitante ou Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na cláusula anterior. 

O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou Contratada 

será encaminhado à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo, para apreciação, antes 

de a decisão ser publicada. 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

A CONTRATADA obriga-se a: 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa e 

perfeita execução do objeto; 

Efetuar a entrega do(s) objeto(s) em perfeita(s) condição(ões), no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e demais 

anexos, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), conforme Cláusula 05; 

Informar as condições de armazenamento adequado do objeto, mediante 

documento escrito e assinado pelo fabricante ou empresa autorizada pelo mesmo; 

Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos do(s) objeto(s), de acordo com a 

Legislação Consumerista (Lei Federal n º 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

Responsabilizar-se pelo transporte, zelo pela conservação do(s) objeto(s) e pela(s) 

despesa(s) oriunda do(s) mesmo(s) até o local de entrega bem como todos os encargos 

tributários e outros encargos inerentes aos fornecimentos do(s) objeto(s); 
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Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, em 

10 (dez) dias, o(s) objeto(s) em que se verifique(m) vicio(s), defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 03 dias úteis que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam independentemente de solicitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio 

de comissão ou servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue, quando em desacordo com as 

especificações do Edital e seus anexos e legislação aplicável; 

Notificar, por intermédio de qualquer meio hábil, à Contratada por quaisquer 

irregularidades encontradas na execução do contrato; 

A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

22. CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

O custo estimado será obtido por meio de pesquisa dos preços correntes no 

mercado, conforme determina Lei Federal 8.666/93, a ser realizada pela Secretaria Municipal 

de Compras e Suprimentos deste município, na qual deverá fazer parte dos autos do processo 

administrativo e edital. 

23. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

24. FUNDAMENTO LEGAL 

A aquisição dos objetos  do presente Termo de Referência tem amparo legal nos  

Decretos Municipais n. º 93/2021e 057/2009, na lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei 

n.º 8.666/93. 

25. CONVITE 

Tendo em vista a singularidade do objeto que integra o presente, não será expedido 

convite a outros órgãos da Administração direta e indireta, fundações e autarquias do município 

para participarem do corrente certame. 

26. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

A Secretaria de Educação afirma que não está cerceando a competitividade do 

certame. 

Fica eleito o fórum deste Município para as contendas judiciais. 

Os procedimentos e dúvidas suscitadas terão como diretriz o disposto na Lei Federal 

8.666/93. 

27. DO CONSÓRCIO 

A admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao talante 

do administrador, pois o art. 33 da lei nº 8.666/1993, utilizando-se da expressão “quando 

permitida”, conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição 

no instrumento convocatório. 
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Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em 

razão do objeto a ser licitado e ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de 

sujeitos associados para a execução do objeto visando ao atendimento ao interesse público. 

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o 

caso concreto em análise, que visa exatamente afastar a restrição à competição. 

Corroborando esta tese, o Prof. Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que: 

“Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 

formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de 

eliminação de competição entre empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios 

poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre 

eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputas entre si, formalizariam acordo para 

eliminar a competição. 

Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com 

a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do 

objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de empresas, 

isoladamente, não dispuserem de condições para participar de licitações. Nesse caso, o instituto 

do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo de participantes. 

É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas 

em consórcio quando as dimensões ou complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas 

exijam a associação entre particulares. São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas 

estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para a licitação”. 

Conforme o exposto e considerando que existem diversas empresas com 

capacidade para fornecer o objeto deste certame licitatório, a Secretaria Municipal de Educação 

decidiu por não permitir a participação de consórcio. Fato esse que, por si só, não configura 

restrição à competitividade, economicidade e moralidade. 
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JAQUETA 

 

1- Jaqueta confeccionada em helanca 84% Poliéster, 9,0% Elastano e 7,0% Poliamida com 

gramatura mínima de 260g/m2, na cor Azul Royal (Pantone 19-3952 TPX), com tolerância de 

variação na gramatura do tecido de 5% e das medidas de 1 cm. 

2- Gola, deverá ser confeccionado no mesmo tecido e cor do corpo. 

3- Punhos das mangas e barra, confeccionado em ribana 98% poliéster, 2% Elastano, 

gramatura 280 g/m² na mesma cor do corpo, com tamanho acabado de 5,0 cm.  

4- Bolsos laterais tipo PIQ com costura em máquina reta de agulha a 0,6 cm da borda, no 

mesmo tecido e cor do corpo, com pesponto fazendo o contorno do bolso. 

5- Nas mangas deverá ser aplicado sobreposto, uma faixa personalizada contendo os 

dizeres “PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO”, conforme layout. A faixa deverá 

ser confeccionada em Jacquard, sendo a sua composição 100% poliéster, a faixa deverá ser em alta 

definição, na cor azul claro Pantone 17-4433TPX, e as laterais da faixa na cor azul escuro Pantone 

19-3933 TPX, conforme layout da mesma. 

6- Zíper nylon destacável na cor semelhante à cor do tecido do corpo, da barra até o final 

da gola; 

7- No lado esquerdo do peito de quem veste, deverá ser estampado em processo silkscreen 

o Brasão da Prefeitura de São Gonçalo, e nas costas os dizeres “Prefeitura de São Gonçalo”, 

conforme layout disposto neste termo de referência. 

8- Linha de costura 100% Poliéster. 

9- Na parte interna da gola traseira deverá ser costurado uma etiqueta, com nome do 

fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 

10- A Jaqueta deve estar limpa e integra, isento de qualquer defeito que comprometa 

a sua apresentação.  

 

LAYOUT JAQUETA: 

 
DESENHO TÉCNICO: 

 
TABELA DE MEDIDAS: 

JAQUETA 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
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A 

COMPRIMENTO DO 

CORPO 45 47,5 49,5 51,5 53 54,5 55,5 56 59,5 63,5 68,5 70,5 

B LARGURA DO CORPO 32 34 36 38 40 41,5 43 45 49 51 53 55 

C 

COMPRIMENTO DA 

MANGA 38,5 41 44 47 50 52 53,5 55 55,5 60 63,5 65,5 

D ABERTURA DA CAVA 17 18 18,5 19 19,5 20 20,5 21 25 25,5 26 26,5 

E 

ABERTURA BOCA DA 

MANGA 8 8 8 8,5 8,5 8,5 9 9 11 11 11,5 11,5 

F ABERTURA DO BOLSO 10 10 10 12 12 12 12 12 14 14 14 14 

G ABERTURA DA BARRA 27,5 29,5 31,5 33,5 35,5 37,5 39 40,5 44,5 46,5 48,5 50,5 

H OMBRO 8 8,5 9 9,5 10,5 11 11,5 12 13 14 14,5 15,5 

 

FAIXA PERSONALIZADA: 

 
 

LOGOTIPIA FRENTE: 

 
 

LOGOTIPIA COSTAS: 

 
 

CALÇA HELANCA 

 

1- Calça confeccionada em helanca 84% Poliéster, 9,0% Elastano e 7,0% Poliamida com 

gramatura mínima de 260g/m2, na cor Azul Royal (Pantone 19-3952 TPX), com tolerância de 

variação na gramatura do tecido de 5% e das medidas de 1 cm. 

2- Bolsos laterais tipo PIQ com costura em máquina reta de agulha a 0,6 cm da borda e 

forro do bolso na mesma cor e tecido do corpo. 

3- Nas laterais deverá ser costurado sobreposto, uma faixa personalizada contendo os 

dizeres “PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO”, conforme layout. A faixa deverá 

ser confeccionada em Jacquard, sendo a sua composição 100% poliéster, a faixa deverá ser em alta 
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definição, na cor azul claro Pantone 17-4433 TPX, e as laterais da faixa na cor azul escuro Pantone 

19-3933 TPX, conforme layout da mesma. 

4- A cintura deverá possuir elástico com largura de 3,5 cm, embutido e rebatido em 

máquina de ponto corrente de quatro agulhas. 

5- As barras das pernas deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira 

de duas agulhas. 

6- A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, com linha 

100% poliéster – 120. 

7- Na perna esquerda de quem veste deverá ser estampado em processo silkscreen a 

palavra “EDUCAÇÃO” posicionado logo abaixo do bolso, conforme layout neste termo de 

referência. 

8- Na parte interna do gancho traseiro da calça deverá ser costurado uma etiqueta com 

nome do fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 

9- A calça deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

LAYOUT CALÇA: 

 
DESENHO TÉCNICO: 

 
TABELA DE MEDIDAS: 

CALÇA 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A ENTRE PERNAS 39 46 50 54 58 63 67 71 73,5 76 78,5 81 

B COXA 21 21,5 22 22,5 23,5 24,5 26 27 28,5 30 31,5 33 

C GANCHO FRENTE 19,5 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 26 27,5 28 28,5 29 29,5 

D GANCHO COSTAS 20 24 25 26 27 28 29 30 30,5 31 32 32 

E CINTURA 22 23 24 25 26 27 28 29 32 33 34 35 

F QUADRIL 32,5 34 35 36 37,5 39,5 42 43 46,5 50 53 56 

G 

ABERTURA DA 

BARRA 16,5 17 17,5 18 18,5 19 19,5 20 22 23 25 26 

H 

ABERTURA DO 

BOLSO 10 10 10 12 12 12 12 12 14 14 14 14 
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LOGOTIPIA CALÇA: 

 
FAIXA PERSONALIZADA: 

 
 

BERMUDA HELANCA 

1- Bermuda confeccionada em helanca 84% Poliéster, 9,0% Elastano e 7,0% Poliamida 

com gramatura mínima de 260g/m2, na cor Azul Royal (Pantone 19-3952 TPX), com tolerância de 

variação na gramatura do tecido de 5% e das medidas de 1 cm. 

2- Bolsos laterais tipo PIQ com costura em máquina reta de agulha a 0,6 cm da borda e 

forro do bolso na mesma cor e tecido do corpo. 

3- Nas laterais deverá ser costurado sobreposto, uma faixa personalizada contendo os 

dizeres “PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO”, conforme layout. A faixa deverá 

ser confeccionada em Jacquard, sendo a sua composição 100% poliéster, a faixa deverá ser em alta 

definição, na cor azul claro Pantone 17-4433 TPX, e as laterais da faixa na cor azul escuro Pantone 

19-3933 TPX, conforme layout da mesma. 

4- A cintura deverá possuir elástico com largura de 3,5 cm, embutido e rebatido em 

máquina de ponto corrente de quatro agulhas. 

5- As barras das pernas deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira 

de duas agulhas. 

6- A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, com linha 

100% poliéster – 120. 

7- Na perna esquerda de quem veste deverá ser estampado em processo silkscreen o brasão 

da Prefeitura de São Gonçalo. 

1- Na parte interna do gancho traseiro da bermuda deverá ser costurado uma etiqueta com 

nome do fabricante, cnpj, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 

2- A bermuda deve estar isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. 

LAYOUT DA BERMUDA: 

 
DESENHO TÉCNICO: 
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TABELA DE MEDIDAS:   

BERMUDA 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A ENTRE PERNAS 9,5 11 12,5 14 14,5 17 18,5 20,5 24 24,5 25 25,5 

B COXA 21 21,5 22 22,5 23 24 25,5 27 28,5 30 31,5 33 

C GANCHO FRENTE 19,5 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 26 27,5 28 28,5 29 29,5 

D GANCHO COSTAS 23,5 24,5 25,5 26,5 27,5 28,5 29,5 30,5 31,5 31,5 32,5 32,5 

E CINTURA 22 23 24 25 26 27 28 29 32 33 34 35 

F QUADRIL 32,5 34 35 36 37,5 39,5 42 43 46,5 50 53 56 

G 

ABERTURA DA 

BARRA 17,5 18,5 19 19,5 20,5 21,5 22,5 23 24,5 26,5 28,5 29,5 

LOGOTIPIA BERMUDA: 

 
FAIXA PERSONALIZADA: 

 
 

SHORTS SAIA HELANCA 

1. Shorts Saia confeccionada em helanca 84% Poliéster, 9,0% Elastano e 7,0% Poliamida 

com gramatura mínima de 260g/m2, na cor Azul Royal (Pantone 19-3952 TPX), com tolerância de 

variação na gramatura do tecido de 5% e das medidas de 1 cm. 

2. Sobre pano confeccionada em helanca 88% Poliéster, 9,5 Elastano e 2,5 Poliamida com 

gramatura mínima de 260g/m2, na cor Azul Royal (Pantone 19-3952 TPX), com tolerância de 

variação na gramatura do tecido de 5%, o Sobre pano deverá ser costurado na parte frontal do Shorts 

saia, sendo costurado do lado direito de quem veste e solto no lado esquerdo. 

3. No sobre pano deverá ser aplicado um galão fazendo todo o contorno na parte inferior 

na cor azul Pantone 17-4433 TPX em helanca light 100% poliéster, 190 g/m², sendo aplicado 

conforme layout. 

4. Nas laterais deverá ser costurado sobreposto, uma faixa personalizada contendo os 

dizeres “PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO”, conforme layout. A faixa deverá 

ser confeccionada em Jacquard, sendo a sua composição 100% poliéster, a faixa deverá ser em alta 
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definição, na cor azul claro Pantone 17-4433 TPX, e as laterais da faixa na cor azul escuro Pantone 

19-3933 TPX, conforme layout da mesma. 

5. A cintura deverá possuir elástico com largura de 3,5 cm, embutido e rebatidos em 

máquina de ponto corrente de quatro agulhas na parte traseira, e um cós na parte frontal.  

6. As barras das pernas e do sobre pano, deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em 

máquina galoneira de duas agulhas. 

7. A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha com bitola 

de 0,5 cm, com linha 100% poliéster – 120. 

8. No sobre pano, perna esquerda de quem veste deverá ser estampado em processo 

silkscreen o brasão da Prefeitura de São Gonçalo, conforme layout.  

9. Na parte interna do gancho traseiro da bermuda deverá ser costurado uma etiqueta com 

nome do fabricante, cnpj, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 

10. O Shorts Saia deve estar isento de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação;  

LAYOUT DO SHORTS SAIA: 

 
 

DESENHO TÉCNICO: 

 
TABELA DE MEDIDAS SHORTS SAIA. 

SHORTS SAIA. 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A COMPRIMENTO SAIA 23,5 25 26,5 2 29,5 31,5 33 34,5 37 38,5 40 41,5 

B QUADRIL 30,5 32 33 35 37 39 41 43 47 50,5 53,5 57 

C COXA 21 22 22,5 23,5 24,5 25,5 26,5 27,5 29,5 31 32,5 34,5 

D ENTRE PERNAS 6,5 7 7,5 8 8,5 9,5 10 10,5 11 11,5 12,5 12,5 

E 

ABERTURA DA 

BARRA 19 20 20,5 21,5 22,5 23,5 24,5 25,5 27,5 29 30,5 32,5 

F GANCHO FRENTE 18 19 20 21 22 23 24 25 27 28 29 30 

G GANCHO COSTAS 23 24 25 26 26,5 27,5 28,5 29,5 31,5 32,5 33,5 34,5 

H CINTURA 21 23 24 25 26 27 28 29 32 33 34 35 

FAIXA PERSONALIZADA: 
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LOGOTIPIA SHORTS SAIA: 

 
 

CAMISETA MANGA CURTA GOLA V 

1. Camiseta gola “V” corpo e mangas confeccionados em tecido meia malha PA (52% 

Poliéster e 48% Algodão) com sua gramatura de 165 g/m2, fio 30.1, o corpo na cor azul claro 

Pantone 17-4433 TPX, e as mangas na cor azul escuro Pantone 19-3952 TPX com tolerância de 

variação do tecido de 5% e das medidas de 1 cm, conforme layout disposto neste termo de 

referência. 

1. Gola “V”, retilínea personalizada com faixas e a escrita “SÃO GONÇALO”, sendo a 

sua composição 100% Acrílico, com 3,0 cm de largura acabada. Para confecção da gola deverá ser 

seguido as seguintes medidas e cores, seguindo do corpo para o decote respectivamente: 

 0,6 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul pantone 19-3952; 

 0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Branco; 

 0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Amarelo pantone 14-0760; 

 2,1 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul pantone 19-3952; 

2. Bainha da barra e das mangas de 2,0 cm, costurada em máquina galoneira de 2 agulhas 

com bitola larga. 

3. No lado esquerdo do peito de quem veste na parte superior, deverá ser estampando em 

processo silkscreen o brasão da Prefeitura de São Gonçalo, e na parte inferior das costas do lado 

esquerdo de quem veste deverá ser estampado em processo silkscreen a palavra “EDUCAÇÃO” 

em arco, conforme layout disposto neste termo de referencia. 

4. A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, com linha 

100% poliéster – 120. 

5. Na parte interna traseira da gola deverá ser costurado uma etiqueta com nome do 

fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 

6. A camiseta deve estar limpa e íntegra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação. 

 

LAYOUT CAMISETA MANGA CURTA: 

 
DESENHO TÉCNICO: 
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TABELA DE MEDIDAS: 

CAMISETA MANGA CURTA 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A 

COMPRIMENTO DO 

CORPO 39,5 44 47 49,5 54,5 58,5 61,4 64 69 70,5 73,5 76,5 

B LARGURA DO CORPO 30 34 36 38 40 41,5 43,5 45,5 48 50 52 55 

C 

COMPRIMENTO DA 

MANGA 12 13 14 15 16,5 17 18 19 20,5 21,5 22,5 24 

D ABERTURA DA CAVA 16,5 17,5 18 18,5 19 19,5 20 20,5 23 23,5 24 24,5 

E 

ABERTURA BOCA DA 

MANGA 12,5 13 13,5 14 14,5 15 15,5 16 18 18,5 19 19,5 

F OMBRO 7,5 9,5 10 11 12 12,5 13 14 14,5 15,5 16,5 17,5 

 

LOGOTIPIA FRENTE: 

 
LOGOTIPIA COSTAS: 

 
 

LAYOUT GOLA: 
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CAMISETA REGATA: 

1- Camiseta regata gola “V” corpo confeccionado em tecido meia malha PA (52% 

Poliéster e 48% Algodão) com sua gramatura de 165 g/m2, fio 30.1, o corpo na cor azul claro 

Pantone 17-4433 TPX, com tolerância de variação do tecido de 5% e das medidas de 1 cm, 

conforme layout disposto neste termo de referência. 

2- Gola “V”, retilínea personalizada com faixas e a escrita “SÃO GONÇALO”, sendo a 

sua composição 100% Acrílico, com 3,0 cm de largura acabada. Para confecção da gola deverá ser 

seguido as seguintes medidas e cores, seguindo do corpo para o decote respectivamente: 

0,6 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul pantone 19-3952; 

0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Branco; 

0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Amarelo pantone 14-0760; 

2,1 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul pantone 19-3952; 

3- Cavas das mangas confeccionada em retilínea personalizada com faixas, sendo a sua 

composição 100% Acrílico, com 3,0 cm de largura acabada. Para confecção da gola deverá ser 

seguido as seguintes medidas e cores, seguindo do corpo para o decote respectivamente: 

0,6 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul pantone 19-3952; 

0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Branco; 

0,4 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Amarelo pantone 14-0760; 

2,1 cm com fio tinto 100% acrílico na cor Azul pantone 19-3952; 

4- No lado esquerdo do peito de quem veste na parte superior, deverá ser estampando em 

processo silkscreen o brasão da Prefeitura de São Gonçalo, e na parte inferior das costas do lado 

esquerdo de quem veste deverá ser estampado em processo silkscreen a palavra “EDUCAÇÃO” 

em arco, conforme layout disposto neste termo de referência. 

5- A peça deve ser costurada internamente em máquina overloque de 1 agulha, com linha 

100% poliéster – 120. 

6- Na parte interna traseira da gola deverá ser costurado uma etiqueta com nome do 

fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem. 

7- A camiseta deve estar limpa e íntegra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação.  

LAYOUT CAMISETA REGATA: 

 
DESENHO TÉCNICO: 
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TABELA DE MEDIDAS REGATA. 

CAMISETA REGATA MACHÃO 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

A 

COMPRIMENTO DO 

CORPO 39,5 44 47 49,5 54,5 58,5 61,5 64 69 70,5 73,5 76,5 

B LARGURA DO CORPO 30 34 36 38 40 41,5 43,5 45,5 48 50 52 55 

C OMBRO  5 7 8 8,5 9 10 10,5 11,5 12 13 14 15,5 

D ABERTURA DA CAVA 15,5 16 16,5 17 17,5 18 18,5 19 22 22,5 23 23,5 

 

LOGOTIPIA FRENTE: 

 
 

LOGOTIPIA COSTAS: 

 
 

LAYOUT GOLA: 

 
 

 

LAYOUT CAVA DA MANGA: 
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AMOSTRA E LAUDOS DOS PRODUTOS 

1- AMOSTRAS 

A licitante melhor classificada deverá apresentar as amostras dos produtos em até 5 dias úteis em que 

for declarada vencedora. Juntamente com as amostras deverão ser entregues laudos efetuados em 

laboratório acreditado pelo INMETRO, que comprove as especificações exigidas de com acordo com 

as tabelas de laudos solicitadas. A não apresentação das amostras, bem como os laudos abaixo 

mencionados, acarretará em desclassificação da licitante, sendo convocada as licitantes remanescentes 

em ordem de classificação.  

Os tamanhos das amostras deverão ser no tamanho 10 

Os produtos deverão ser entregues exatamente como foram solicitados (embalagem, medida e 

quantidade);  

Os materiais deverão ser de boa qualidade, em perfeito estado.  

Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 

as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega.  

Não serão aceitos produtos que não atendam as especificações do Anexo I, caso ocorra, o que não estiver 

dentro da conformidade; 

LAUDOS EXIGIDOS PARA UNIFORMES ESCOLAR 

TABELA TECIDO MEIA MALHA.  

ESPECIFICAÇÃO DO TECIDO MEIA MALHA 

TABELA DE ENSAIOS/ LAUDOS 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIÁVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

GRAMATURA DE 

TECIDOS 
NBR 10591/08 GRAMATURA 165 g/m2 +/-5% 

ESPESSURA EM 

TECIDOS 
ISO 5084:96 ESPESSURA 0,45 mm +/- 0,02 mm 

TÍTULOS FIOS – 

COMPRIMENTO 

REDUZIDO 

NBR 13216/94 TÍTULO 
20,07 (TEX) 

+/-5% 
29,4 (NE) 

ANÁLISE 

QUANTITATIVA E 

QUANTITATIVA DO 

CONTEÚDO 

FRIBOSO 

NBR 13538/1995 

NBR 11914/1992 

FIBRA 1 
52% 

POLIÉSTER 

+/-3% 

FIBRA 2 
48% 

ALGODÃO 

SOLIDEZ DA COR À 

LAVAGEM 

NBR ISO 105-

C06/10 

ALTERAÇÃO 4-5. 4. 

TRANSFERÊNCIA 

ACETATO 
4-5. 4. 

TRANSFERÊNCIA 

ALGODÃO 
4-5. 4. 

TRANSFERÊNCIA 

POLIAMIDA 
4-5. 4. 

TRANSFERÊNCIA 

POLIÉSTER 
4-5. 4 
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TRANSFERÊNCIA 

ACRÍLICO 
4-5. 4. 

TRANSFERÊNCIA LÃ 4-5. 4. 

MÉTODO A1M  

ALTERAÇÃO 

DIMENSIONAL 
NBR 1032:1988 

LARGURA -4,00% 
Máximo 

COMPRIMENTO -4,50% 

DETERMINAÇÃO 

DE FORMALDEIDO 
NBR ISO 14184-1 

TEOR DE 

FORMALDEIDO 
<0,5 NÃO SE APLICA 

LIGAMENTO DE 

MALHA DE TRAMA 

NBR 13462/95 E 

NBR 12460/95 
LIGAMENTO MEIA MALHA NÃO SE APLICA 

 

TABELA TECIDO HELANCA 

ESPECIFICAÇÃO DO TECIDO HELANCA 

TABELA DE ENSAIOS/ LAUDOS 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIÁVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

GRAMATURA DE 

TECIDOS 
NBR 10591/08 GRAMATURA 260g/m2 +/-5% 

ESPESSURA EM 

TECIDOS 
ISO 5084:96 ESPESSURA 0,65 mm +/- 0,02 mm 

TÍTULO FIOS – 

COMPRIMENTO 

REDUZIDO 

NBR 13216/94 TÍTULO 
MALHA 

INDESMALHÁVEL 
NÃO SE APLICA 

ANÁLISE 

QUANTITATIVA E 

QUANTITATIVA 

DO CONTEÚDO 

FIBROSO 

NBR 13538/1995 

NBR 11914/1992 

 

FIBRA 1 84% POLIÉSTER 

+/-5% 
FIBRA 2 9,0% ELASTANO 

FIBRA 3 7% POLIAMIDA 

SOLIDEZ DA COR 

À LAVAGEM 

NB ISO 105 – 

C06/10 

ALTERAÇÃO 4-5. 4-5. 

TRANSFERÊNCIA 

ACETATO 
4-5. 3-5. 

TRANSFERÊNCIA 

ALGODÃO 
4-5. 3-5. 

TRANSFERÊNCIA 

POLIAMIDA 
4-5. 3-5. 

TRANSFERÊNCIA 

POLIÉSTER 
4-5. 3-5. 

TRANSFERÊNCIA 

ACRÍLICO 
4-5. 3-5. 

TRANSFERÊNCIA LÃ 4. 3-5. 

MÉTODO A1M  

ALTERAÇÃO 

DIMENSIONAL 
NBR 10320:98 

LARGURA -0,90% 
Máximo 

COMPRIMENTO -0,90% 

DETERMINAÇÃO 

DE 

FORMALDEIDO 

NBR ISO 14184-1 
TEOR DE 

FORMALDEIDO 
<0,50 NÃO SE APLICA 

LIGAMENTO DE 

MALHA DE 

TRAMA 

NBR 13462/95 E 

NBR 23460/95 
LIGAMENTO 

MALHARIA POR 

URDUME 
NÃO SE APLICA 

 

MEIA ESCOLAR COM PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA: 
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Meia de Algodão tipo colegial – KIT 3  pares: 

 

1 – ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO: 

 
2 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E TIPOLOGIA DA MEIA: 

a) Cor do corpo da meia: Branca. 

b) Cor da biqueira e do calcanhar: Azul (Referência Pantone 2133 C). 

c) Desenho feito em Jacquard, composto pelo Bordado “BRASÃO DO MUNICIPIO” 

(conforme ilustração do produto acima). 

d) PUNHO: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma 

forma o canelado, com viés na parte superior do Punho. 

e) Ponteira Remalhada Eletronicamente. 

f) Aplicação de Antimicrobiano no Tecido com redução de no mínimo 50%. 

 

3 – RESISTÊNCIA AO ESTOURO: 

a) 11 kgf / cm² mínimo. 

 

4 – COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E ENCOLHIMENTO DA MEIA: 

a) Gramatura: 180 gr/m². 

b) Composição: 47% ALGODÃO – 29% POLIAMIDA – 16% VISCOSE - 7% POLIÉSTER – 1,0% 

ELASTODIENO. 

c) Encolhimento/Alongamento Largura: - 10%, no máximo. 

d) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 10%, no máximo. 

Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) encolhimento – 

(+) alongamento. 

 

5 – FECHAMENTO DA PONTA: 

A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira de dupla cobertura com fio PA 2x44. 

A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não 

haja rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé. 

6 – DIMENSÕES: 

a) Conforme tabela abaixo: 
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7 - PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA: 

Agente antimicrobiano incorporado a fibra de algodão que atribui ao tecido a ação bactericida eficiente. 

São fios especiais que recebem acabamentos funcionais, tendo como benefício a funcionalidade de inibir 

a proliferação de germes, proporcionando proteção efetiva as bactérias, ácaros e fungos, evitando o 

surgimento de odores desagradáveis e mantendo a higiene e frescor nos pés. Além disso, reduz o 

desenvolvimento de alergias, micoses e outras doenças da podologia, que são causadas pela proliferação 

de fungos e bactérias. Devido seu contato direto com a pele, as meias são favorecidas com esta proteção 

que garante saúde, bem-estar e conforto aos pés. 

 

8 – ACABAMENTO E QUALIDADE: 

As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e punho. 

A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não 

gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão nos dedos ou no peito 

do pé. 

As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso. 

9 – EMBALAGEM: 

Embalar 03 pares de meia, por tamanho, em saco plástico transparente. 

Identificar o produto com uma etiqueta autocolante no saco plástico, sendo que as etiquetas devem 

cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico MERCOSUL sobre etiquetagem de Produtos 

Têxteis, determinadas pela resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. 

Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, informando tamanho, composição e ano/semestre de 

fabricação e origem. 

 

10 – LAUDOS DE LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO EXIGIDOS PARA 

MEIAS ESCOLARES COM PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA:  
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11 – PARA AS AMOSTRAS DAS MEIAS ESCOLARES COM PROTEÇÃO 

ANTIMICROBIANA PERSONALIZADAS:  

As empresas vencedoras de cada lote, deverão obrigatoriamente apresentar, sob pena de desclassificação 

e, estarão automaticamente notificadas para, no prazo máximo de 05 dias ÚTEIS, após a disputa de 

lances, apresentar duas amostras físicas nos tamanhos M e GG de cada item vencido no certame 

licitatório (um par de meias de cada tamanho), atendendo plenamente as especificações técnicas deste 

descritivo, juntamente com as amostras deverão ser entregues todos os laudos solicitados (relacionados) 

demonstrando total compatibilidade do produto com o especificado nesse TERMO DE REFERÊNCIA, 

devendo eles serem realizados em laboratório acreditado pelo INMETRO (Indispensável e necessário 

apresentação junto aos laudos o certificado de acreditação emitido pelo INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA,QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO e que tenham a chancela do mesmo). A 

ausência de algum item ou entrega em desacordo com o edital ficara a empresa automaticamente 

desclassificada, uma vez que não comprova capacidade de fabricação e ou qualidade do objeto. Assim, 

serão chamadas as empresas na sequência de classificação, até que sejam declaradas as amostras 

aprovadas e a empresa vencedora.  

 

MEIA CRECHE ANTIDERRAPANTE: 

Meia Infantil – KIT 02 pares: 

1 – ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO 

 
2 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E TIPOLOGIA DA MEIA: 

a) KIT 02 pares de meias na Cor Branca com Calcanhar na Cor AZUL (Referência Pantone 

2133 C); 

b) Solado ANTIDERRAPANTE em 3D “SÃO GONÇALO” em Gel transparente. 

c) PUNHO: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma 

forma o canelado. 

d) Ponteira Remalhada Eletronicamente. 
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e) Aplicação de Antimicrobiano no Tecido com redução de no mínimo 50%. 

3 – RESISTÊNCIA AO ESTOURO: 

      11,0 kgf / cm² mínimo. 

4 – COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E ENCOLHIMENTO DA 

MEIA: 

a) Gramatura: 195 gr/m²; 

b) Composição:  

62% POLIAMIDA – 31% POLIPROPILENO - 04% ELASTANO – 03% ELASTODIENO. 

c) Encolhimento/Alongamento Largura: - 10%, no máximo. 

d) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 10%, no máximo. 

Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) encolhimento – 

(+) alongamento. 

5 – FECHAMENTO DA PONTA: 

A meia deve ser costurada em máquina remalhadeira de dupla cobertura com fio PA 2x44. 

A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não 

haja rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé. 

6 – SOLADO: 

Solado ANTIDERRAPANTE GEL transparente em Vinílico curável de baixa viscosidade fundido em 

micro-ondas com no mínimo 2mm de espessura. Dureza Shore A: 5,0 a 8,0. 

 

7 – DIMENSÕES: 

a) Conforme tabela abaixo: 

 

 
8 - PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA: 

Agente antimicrobiano incorporado a fibra de algodão que atribui ao tecido a ação bactericida eficiente. 

São fios especiais que recebem acabamentos funcionais, tendo como benefício a funcionalidade de inibir 

a proliferação de germes, proporcionando proteção efetiva as bactérias, ácaros e fungos, evitando o 

surgimento de odores desagradáveis e mantendo a higiene e frescor nos pés. Além disso, reduz o 

desenvolvimento de alergias, micoses e outras doenças da podologia, que são causadas pela proliferação 
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de fungos e bactérias. Devido seu contato direto com a pele, as meias são favorecidas com esta proteção 

que garante saúde, bem-estar e conforto aos pés. 

9 – ACABAMENTO E QUALIDADE: 

As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e punho. 

A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não 

gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão nos dedos ou no peito 

do pé. 

As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso. 

10 – EMBALAGEM: 

Embalar 02 pares de meia, por tamanho, em saco plástico transparente. 

Identificar o produto com uma etiqueta autocolante no saco plástico, sendo que as etiquetas devem 

cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico MERCOSUL sobre etiquetagem de Produtos 

Têxteis, determinadas pela resolução nº 02 do CONMETRO, de 6 de maio de 2008. 

Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, informando tamanho, composição e ano/semestre de 

fabricação e origem. 

11 – LAUDOS EXIGIDOS DE LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELO INMETRO PARA 

MEIAS CRECHE ANTIDERRAPANTE:  

 
 

 

 

12 – PARA AS AMOSTRAS DAS MEIAS CRECHE ANTIDERRAPANTE:  

As empresas vencedoras de cada lote, deverão obrigatoriamente apresentar, sob pena de desclassificação 

e, estarão automaticamente notificadas para, no prazo máximo de 05 dias ÚTEIS, após a disputa de 

lances, apresentar duas amostras físicas no tamanho PP (18 A 21) de cada item vencido no certame 

licitatório, atendendo plenamente as especificações técnicas deste descritivo, juntamente com as 

amostras deverão ser entregues todos os laudos solicitados (relacionados) demonstrando total 

compatibilidade do produto com o especificado nesse TERMO DE REFERÊNCIA, devendo eles serem 

realizados em laboratório acreditado pelo INMETRO (Indispensável e necessário apresentação junto 

aos laudos o certificado de acreditação emitido pelo INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA,QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO e que tenham a chancela do mesmo). A 

ausência de algum item ou entrega em desacordo com o edital ficara a empresa automaticamente 

desclassificada, uma vez que não comprova capacidade de fabricação e ou qualidade do objeto. Assim, 

serão chamadas as empresas na sequência de classificação, até que sejam declaradas as amostras 

aprovadas e a empresa vencedora. 

8.8. TÊNIS COM VELCRO – CRECHE 

8.8.1. LAYOUT DO TÊNIS: 
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TÊNIS TAMANHO 22 AO 31 

 

8.8.2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO: 

Calçado tipo tênis running, apropriado para caminhadas, corridas leves, prática de esportes 

difusos moderados, uso diário, leve, versátil, resistente, duradouro, confortável, produzido e 

confeccionado a partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas pelo 

processo de adesivos a base de água, trazendo benefícios ao meio ambiente no qual não receberá 

dejetos químicos dos adesivos. 

No intuito de se obter melhor resultado no produto final que tem como objeto tênis para 

uso escolar de crianças e adolescentes da rede de ensino, deverá ser utilizada uma fôrma com design 

moderno com perfil ergonomicamente desenvolvida para proporcionar maior conforto ao caminhar. 

Bico levemente elevado para facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e esforço do pé 

quando exigido neste movimento, servindo também para aliviar o cansaço durante a articulação. 

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões dos calçados 

acompanhem os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão 0,66667. A 

medição em centímetros é sempre realizada na fôrma utilizada para a montagem do calçado. A medida 

realizada em calçado já confeccionado deverá ser realizada na palmilha de higienização ou na base 

interna da entressola, com variação permitida de 3% (+/-). 

As duas partes que compõem o tênis são subdivididas e tem as seguintes características: 

CABEDAL – o cabedal é composto das seguintes peças: 

I. GÁSPEA INFERIOR – peça superior confeccionada a partir de nylon dupla frontura na 

cor marinho (Pantone 19-3920 TPX) dublado com não tecido. 

Função: proteger o pé, absorver e expelir líquidos internos, proporcionando conforto, leveza e 

ventilação. 

II. FRENTE – peça frontal constituída de laminado pvc na cor marinho (pantone 19-3920 TPX).  

Função: proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a durabilidade. 

III. TALONEIRA – peça traseira constituída de laminado PVC na cor marinho (pantone 19-3933 TPX) 

e acabamento na cor marinho (Pantone 19-3920 TPX) pelo processo de silkscreen e solda eletrônica em 

alta frequência com a personalização com os dizeres em fonte arial black “EDUCAÇÃO” na cor branco. 

Função: proteger o calcanhar, armar e enrijecer a traseira, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade, proteger o calcanhar, e principalmente evitar entorses. 

IV. TESOURINHA-GÁSPEA SUPERIOR – peça superior confeccionada a partir de laminado pvc na 

cor verde (pantone 18-6024 TPX) e acabamento na cor verde claro (pantone 16-6444 TPX) e branca 

pelo processo de silkscreen e solda eletrônica em alta frequência. Função: aumentar resistência para 

passagem do atacador. 

V. FORRAÇÃO INTERNA – peça interna central constituída de não tecido poliéster com fibras 

tratadas, na cor preta ou branca. 

Função: aumentar a durabilidade, resistência, auxiliar na transpiração. 

VI. LINGUETA – peça superior externa constituída de nylon dupla frontura na cor azul marinho 

(pantone 19-3920 TPX), dublado com não tecido. Com aplicação de detalhe constituído de laminado 
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PVC, e personalização conforme arte definida pelo órgão requisitante, pelo processo de off set e solda 

eletrônica em alta frequência. 

Função: fechamento do calçado, proteção dos pés, facilitação no calce, e auxilio na higienização. 

VII. FORRO DA LINGUETA – peça interna constituída de tecido poliéster tipo favo com brilho na cor 

azul royal (pantone 19-3952 TPX) dublado com espuma de poliuretano, e aplicação de etiqueta termo 

transferível com os dados da empresa como razão social, CNPJ, etc. 

Função: auxilio na absorção de suor, proteção interna, conforto e durabilidade. 

VIII. FORRO DO COLARINHO – peça traseira interna, constituída de tecido poliéster tipo favo com 

brilho nacor azul royal (pantone 19-3952 TPX) dublado com espuma de poliuretano. 

Função: proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, durabilidade. 

IX. REFORÇO DA FRENTE – peça frontal interna constituída de resina termoplástica dublada com 

não tecido, aplicada pelo processo termo transferível. 

Função: aumentar a durabilidade, proteção dos dedos. 

X. REFORÇO TRASEIRO – peça traseira interna constituída de resina termoplástica, aplicada pelo 

processo termo transferível. 

Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, aumentar a durabilidade, evitar entorses. 

XI. ENCHIMENTO LINGUETA/COLARINHO – peça interna constituída de espuma de poliuretano. 

Função: armar e deixar o calçado mais confortável 

XII. TIRA DO VELCRO – peça superior externa constituída de laminado PVC na cor marinho (Pantone 

19-3920 TPX) unida a velcro macho e fêmea por meio de costuras. Com aplicação de detalhe constituído 

de laminado PVC, e personalização conforme arte definida pelo órgão requisitante, pelo processo de 

silkscreen e solda eletrônica em alta frequência.  

Função: fechamento, sustentação do pé. 

XIII. PALMILHA DE MONTAGEM – peça interna inferior constituída de não tecido poliéster 

reforçado por costuras, na cor cinza ou branca. 

Função: armar o calçado, fechamento, proteção, auxilio na absorção de suor. 

XIV. PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – peça interna constituída de EVA termo 

conformado, dublado com tecido poliéster na cor preta com aplicação da numeração indicando o 

tamanho do calçado de forma fixa. 

Função: aumento do conforto, amortecimento de impacto, auxilio na absorção de suor, este item é móvel 

e pode ser removido a qualquer momento para higienização e limpeza. 

SOLADO – o solado é composto das seguintes peças: 

 
ENTRESSOLA – peça macia com amortecimento de impactos, constituída policloreto de vinila 

expandido monodensidade, na cor branca localizada na parte intermediaria frontal. Unida à soleta e ao 

salto pelo processo denominado colado com aplicação de adesivos a base de água. 

Função – conforto, amortecimento de impactos, auxilio na escoação de líquidos externos, auxilio na 

formação visual. 

SALTO - peça própria para amortecimento de impactos, constituída policloreto de vinila expandido 

monodensidade, na cor marinho (pantone 19-3920 TPX) localizada na parte intermediaria traseira. 

Unida à soleta e a entressola pelo processo denominado colado com aplicação de adesivos a base de 

água. 
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Função – conforto, amortecimento de impactos (suportar o peso despejado no calcanhar ao caminhar), 

auxilio na escoação de líquidos externos, auxilio na formação visual. 

SOLETA – peça única inferior constituída de composto termoplástico de alta abrasão na cor preta obtida 

de uma injeção e cobrindo todo inferior do calçado. Unida a entressola pelo processo denominado 

colado. Deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência com desenho 

antiderrapante. Contendo espaços para o sistema de amortecimento em forma oval. 

Função – aumentar a durabilidade, auxílio no amortecimento de impactos, auxilio na escoação de 

líquidos externos e sujeiras. 

 ESTABILIZADOR – peça localizada acima da entressola, constituído de policloreto de vinila 

termoplástico, na cor azul royal (pantone 19-3952 TPX). 

Função – aumentar a durabilidade e resistência do sistema de amortecimento de impacto. 

8.8.3. CARACTERISTICAS DAS MATÉRIAS-PRIMAS: 

Gáspea, lingueta 
Nylon dupla frontura dublado com não tecido, gramatura 

final mínima 180 g/m2 

ABNT NBR 

10591/2008 

Aplique da 

gáspea e lingueta 

Laminado sintético de pvc espessura final mínima de 0.5 

mm 

SATRA TM 

27/2004 

Frente, taloneira, 

tesourinha 

Laminado sintético de pvc dublado com manta de poliéster, 

espessura final mínima 1.3mm, gramatura final mínima 

750 g/m2 

ABNT NBR 

10591/2008 

SATRA TM 

27/2004 

Forração Interna 
Não tecido poliéster com fibras tratadas, gramatura final 

mínima 180 gr/m2 

ABNT NBR 

10591/2008 

Forro, lingueta e 

colarinho 

Tecido poliéster tipo favo com brilho dublado com espuma 

poliuretano 3mm, gramatura final mínima 160 gr/m2 

ABNT NBT 

10591/2008 

Reforço da Frente 
Resina termoplástica dublada com manta não tecido, 

espessura final mínima 0,4 mm 

SATRA TM 

27/2004 

Reforço traseiro Resina termoplástica, espessura final mínima 0,8 mm 
SATRA TM 

27/2004 

Atacador 

Fios trançados de poliéster 70 cabos, formato redondo meia 

cana (tipo chinês) com tamanhos equivalente e 

proporcionais a cada numeração 

DIN 4843 

Parte 6.15 

Palmilha de 

montagem 

Não tecido poliéster reforçado por costuras, gramatura final 

mínima 180 gr/m2 

ABNT NBR 

10591/2008 

Entressola 
Policloreto de vinila expandido monodensidade, dureza 

máxima 60 

ABNT NBT 

14454/07 

Soleta 

Composto termoplástico policloreto de vinila 

emborrachado, dureza máxima 80, abrasão máxima de 150 

mm3, densidade máxima 1,20g/cm3 

ABNT NBR 

15190/05 

ABNT NBR 

14454/07 

 ABNT NBR 

14737/2001 

Estabilizador 
Composto termoplástico policloreto de vinila, dureza 

máxima 95 

ABNT NBR 

14454/07 

Bolha 

amortecedora 

Composto termoplástico policloreto de vinila gel 

translúcido, dureza máxima 70 

ABNT NBR 

14454/07 

 

8.8.4. EMBALAGEM: 
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O produto depois de acabado deverá ser embalado em saco plástico transparente e 

posteriormente em caixas coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com 

informações de quantidades, cor, dados do fabricante. 

 

8.8.5. AMOSTRAGEM: 

O vencedor do certame deverá entregar, amostras do produto nos tamanhos 24, 26 e 30.  

Juntamente com as amostras o vencedor deverá entregar os laudos abaixo descritos em até 05 dias úteis, 

para aferição da qualidade do produto. A ausência de entrega de algum item ou entrega em desacordo 

com o edital fica automaticamente desclassificado. 

Obs.: as amostras deverão estar de acordo com o especificado sob pena de desclassificação. 

8.8.6. CERTIFICADOS DE QUALIDADE: 

Juntamente com os protótipos físicos deverá ser entregue os certificados de qualidade abaixo 

relacionados emitidos por laboratórios acreditados por INMETRO: 

 NBR 14835/13 – Massa do calçado; 

 NBR 14836/11 – Pico de pressão na região do calcâneo; pico de pressão na região 

da cabeça dos metatarsos; 

 NBR 14837/11 – Temperatura interna; 

 NBR 14838/11 – Índice de amortecimento mínimo 80%; 

 NBR 14839/13 – Índice de pronação e percepção de calce; 

 NBR 14840/11 – Marcas e lesões; 

 NBR 14834/11 – Conforto do calçado mínimo 80%; 

 SATRA TM 27/2004 – Determinação da espessura do laminado do cabedal; 

 NBR 10591/2008 – Determinação da gramatura do laminado do cabedal; 

 NBR ABNT 14552/12 – Determinação à tração e alongamento na ruptura do 

laminado 

 do cabedal; 

 NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do nylon do cabedal; 

 NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do forro colarinho e lingueta do 

cabedal; 

 NBR 10591/08 – Determinação da gramatura da palmilha de montagem; 

 NBR 14455/2005 – Determinação da dureza da entressola; 

 NBR 14454/07 – Determinação da dureza da soleta; 

 NBR 15190/05 – Determinação do desgaste por perda do volume da soleta; 

 NBR 14737/2001 – Determinação da densidade da soleta; 

 NBR 14454/07 – Determinação da dureza do estabilizador; 

 NBR 14454/07 – Determinação da dureza da bolha amortecedora. 

 

8.7 – TÊNIS COM CADARÇO – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

 

8.7.1 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO: 

PRODUTO: CALÇADO 

TIPO: TÊNIS 

SEGMENTO: RUNNING PERFORMANCE 

NUMERAÇÃO: 24 AO 43 
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FUNCIONALIDADE: APROPRIADO PARA CAMINHADAS, CORRIDAS LEVES, PRATICA 

DEESPORTES DIFUSOS MODERADOS, USO DIÁRIO. 

CARACTERISTICAS BÁSICAS: LEVE, VERSÁTIL, RESISTENTE, DURADOURO, 

CONFORTÁVEL. 

 
Calçado tipo tênis running, apropriado para caminhadas, corridas leves, prática de esportes difusos 

moderados, uso diário, leve, versátil, resistente, duradouro, confortável, produzido e confeccionado a 

partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas por adesivos a base de 

água, trazendo benefícios ao meio ambiente no qual não receberá dejetos químicos dos adesivos. 

No intuito de se obter melhor resultado no produto final que tem como objeto tênis para uso escolar de 

crianças e adolescentes da rede de ensino, deverá ser utilizada fôrma com design moderno com perfil 

ergonomicamente desenvolvida para proporcionar maior conforto ao caminhar. Bico levemente elevado 

para facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e esforço do pé quando exigido neste 

movimento, servindo também para aliviar o cansaço durante a articulação. 

Por se tratar de um produto em produção fabril exige-se que as dimensões dos calçados acompanhem 

os padrões comerciais baseados na escala francesa (referência mundial) cujo fator de conversão 0,66667. 

A medição em centímetros é sempre realizada na fôrma utilizada para a montagem do calçado. A medida 

realizada em calçado já confeccionado deverá ser realizada na palmilha de higienização ou na base 

interna da entressola, com variação permitida de 3% (+/-).  

As duas partes que compõem o tênis são subdivididas e tem as seguintes características: 

 

 CABEDAL – o cabedal é composto das seguintes peças: 

I. GÁSPEA – Peça inicial que tem a finalidade de contribuir para com o visual e durabilidade do calçado. 

Constituída em tecido duplo (multifilamentos em 2D) na cor marinho pantone 19-3920 TPX, 

composição 100% poliéster. 

II. FORRO DO TRASEIRO E LINGUETA 

Forro do traseiro: Peça com finalidade de dar acabamento interno ao calçado, proporcionando maior 

conforto ao caminhar. Confeccionado em tecido tipo colmeia na cor preto composição 100% poliéster. 

Forro da lingueta: Peça com finalidade de dar acabamento interno ao calçado, proporcionando maior 

conforto ao caminhar. Confeccionado em tecido tipo colmeia na cor preto composição 100% poliéster. 

III. ESPUMA DO COLARINHO E LINGUETA 

Espuma do Colarinho: Peça com finalidade de proporcionar conforto, ajuste e firmeza ao caminhar. 

Confeccionada em PU.  

Espuma da lingueta: Peça com finalidade de proporcionar conforto, ajuste e firmeza ao caminhar. 

Confeccionada em PU. 

IV.LAMINADO DO CONTRA FORTE E LINGUETA 

Laminado do contraforte: Peça com finalidade de proporcionar acabamento traseiro ao cabedal e 

contribuir com armação do traseiro. Confeccionada em laminado sintético na cor marinho pantone 19-

3920 TPX. 

Laminado da biqueira: Peça com finalidade de proporcionar segurança ao usuário ao caminhar. 

Confeccionada em laminado sintético na cor marinho pantone 19-3920 TPX. 
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V. TUBOX DO TRASEIRO – Peça que tem a finalidade de proporcionar rigidez na parte traseira do 

cabedal, contribuindo na estabilidade do calçado e proporcionando maior segurança ao caminhar. 

Confeccionado em resina termoplástica, termo transferível. 

VI. COURAÇA DA BIQUEIRA – Peça que tem a finalidade de proporcionar maior rigidez a parte 

frontal do calçado, proporcionando maior segurança ao usuário contra atritos indesejados. 

Confeccionado em resina termoplástica, termo transferível. 

VII. APLIQUES LATERAIS E VISTA DO ATACADOR – Aplique laterais e vista do atacador: Itens 

obrigatórios e devem estar localizados de acordo com a ilustração dessa especificação, que tem a 

finalidade de estabilizar o calce e amarração do calçado, proporcionando maior segurança ao caminhar. 

Estas devem ser peças sobrepostas unidas sobre a base superior da gáspea pelo processo denominado 

solda eletrônica. Confeccionado em laminado Poliuretano transparente e posteriormente com serigrafias 

nas cores: azul marinho pantone 19-3920 TPX, celeste pantone 16-4535 TPX e branco. 

Atacador: Peça que tem a finalidade de ajustar o calçado ao pé do usuário para o uso 

(caminhada), proporcionando segurança ao caminhar. Confeccionado em cabos transados 100% 

poliéster formato chato com comprimento de acordo com cada numeração, na cor branco. 

VIII. ETIQUETA DA LINGUETA – Peça que tem a finalidade de facilitar a identificação e ou 

procedência do usuário. Constituída em laminado sintético na cor marinho pantone 19-3920 TPX, 

tratamento em alta frequência, conter de forma fixa o nome do órgão (tipo bolha) serigráfico ou impresso 

(conforme imagem) de dentro para fora para que não possa ser retirado ou apagado, com tratamentos 

em alta frequência e solda eletrônica, aplicada pelo processo de preparação e costura. 

IX. PALMILHA DE ACABAMENTO – Peças que tem a finalidade de proporcionar maior conforto ao 

caminhar e de fácil higienização (removível). Confeccionada na sua parte superior em tecido ou não 

tecido na cor branco, unida a base pelo processo filme adesivo, e sua base em EVA (Etil,Vinil e Acetato). 

X. PALMILHA DE MONTAGEM (STROBEL) – Peça que tem a finalidade de proporcionar aderência 

do cabedal a entressola, formando mais uma barreira física entre o pé do usuário e a solado. 

Confeccionada em tecido não tecido 100% poliéster na cor preto ou cinza. 

 SOLADO: 

Parte inferior do calçado, estando em contato direto com o solo, sendo responsável por inúmeras 

finalidades de segurança uma vez que o usuário pode ou trafega por mais diversos tipos de terreno. 

Constituído de várias peças (partes): 

Peças (partes): entressola, estabilizador do calcâneo e amortecedor, estabilizador no enfranque, peça 

para identificação e soleta restritiva. O mesmo deverá atender aos requisitos mínimos desta 

especificação técnica, obedecendo a modelagem ilustrada na imagem abaixo buscando proporcionar 

característica antiderrapante e canais que permitam escoamento de água e facilitem a limpeza. 

 

I. ENTRESSOLA – Peça que tem a finalidade de unir o cabedal ao solado, também 

responsável por absorver impactos e estabilizar o movimento dos pés, peça única confeccionada 
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em termoplástico a base de policloreto de vinila na classe tipo expandido na cor branco. Ser isento 

de falhas e imperfeições, tais como bolhas de ar, rebarbas e deformações. 

II. PEÇA ESTABILIZADOR DO CALCÂNEO E AMORTECEDOR – Peças que tem a finalidade 

de auxiliar na estabilidade e absorção de impactos, promovendo mais segurança e conforto ao 

caminhar. Peças confeccionadas em termoplástico Gel Policroreto de Vinila na cor celeste 16-4535 

pantone TPX. Ser isento de falhas e imperfeições, tais como bolhas de ar, rebarbas e deformações. 

III. ESTABILIZADOR DO ENFRANQUE – Peça rígida que tem a finalidade de proporcionar 

segurança ao caminhar, conforto as curvas dos pés e maior durabilidade ao calçado. Confeccionada em 

termoplástico Policroreto de Vinila RÍgido na cor cinza pantone 14-4102 TPX. Ser isento de falhas e 

imperfeições, tais como bolhas de ar, rebarbas e deformações. 

IV.IDENTIFICAÇÃO – Peça que tem a finalidade de facilitar a identificação e ou procedência do 

usuário. Localizada conforme ilustração, conter de forma fixa o nome do órgão, sendo serigráfico ou 

impresso de dentro para fora, peça deve ainda ser insertada (unida a entressola com ausência de 

adesivos) para que não possa ser retirado ou apagado. Confeccionado em termoplástico Policloreto de 

Vinila na cor transparente e posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro para 

fora na cor Preto. 

V. SOLA RESTRITIVA – Peça responsável pelo contato direto com o solo, auxiliando no 

amortecimento de impactos, na escoação de líquidos externos e na aderência do calçado, deve conter a 

descrição VENDA PROIBIDA inibindo e deixando claro a não a comercialização alheia do calçado. 

Confeccionado em termoplástico Policloreto de Vinila na cor preto. Ser isento de falhas e imperfeições, 

tais como bolhas de ar, rebarbas e deformações, obedecendo modelagem ilustrada na imagem. 

 

8.7.2. DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Para aplicação desta especificação é necessária consulta a relação de normas abaixo dentre outras, que 

serão utilizadas na confecção e inspeção do CALÇADO TIPO TÊNIS: 

 

 ABNT NBR 10591/08: DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE SUPERFICIES 

TÊXTEIS. 

 AATCC 20/13 e 20/14: ANALISE DE FIBRAS QUALITATIVAS – ANALISE DE 

FIBRAS QUANTITATIVAS. 

 ABNT NBR 14737/12: DETERMINAÇÃO DA DENSIDADE. 

 ABNT NBR 14184/12: DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA. 

 ISO 227741: RESISTENCIA A ABRASÃO MÉTODO 1 

 ABNT NBR 4649/14: ABRASÃO. 

 ABNT NBR 14454/07: DETERMINAÇÃO DA DUREZA SHORE A e D. 

 NBR 14835/13: MASSA DO CALÇADO. 

 NBR 14836/14: PICO DE PRESSAO NA REGIAO DO CALCANEO / PICO DE 

PRESSÃO NA REGIAO DA CABEÇA DOS METATARSOS. 

 NBR 14837: TEMPERATURA INTERNA. 

 NBR 14838/16: INDICE DE AMORTECIMENTO. 

 NBR 14839/15: INDICE DE PRONAÇÃO 

 NBR 14840/15: PERCEPÇÃO DE CALCE / MARCAS/LESÕES. 

 NBR 14834/15: CONFORTO DO CALÇADO. 

 NCT SR 0001/12: DETERMINAÇÃO DO MATERIAL 
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8.7.3. EMBALAGEM: 

Embalado individualmente em embalagens plásticas e posteriormente em caixas coletivas com 

agrupamento máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas. 

8.7.4. AMOSTRAGEM: 

Deverão ser apresentadas em 05 dias úteis após a empresa ser declarada vencedora, sob pena de 

desclassificação, amostra do objeto em dois tamanhos distintos sendo eles: número 28(um par) e número 

36(um par) atendendo plenamente as especificações técnicas deste descritivo, juntamente com as 

amostras deverão ser entregues todos os laudos solicitados (relacionados) demonstrando total 

compatibilidade do produto com o especificado nesse memorial, devendo eles serem realizados em 

laboratório acreditado pelo INMETRO (Indispensável e necessário apresentação de cópia simples do 

certificado de acreditação emitido pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,QUALIDADE 

E TECNOLOGIA-INMETRO, ou que tenham a chancela do mesmo) todos os laudos deveram conter 

imagem da matéria prima utilizada com ou sem personalização em nome da empresa vencedora ou do 

fabricante. A ausência de algum item ou entrega em desacordo com o edital ficara a empresa 

automaticamente desclassificada, uma vez que não comprova capacidade de fabricação e ou qualidade 

do objeto. 

8.7.5. DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS 

MODELO TÊNIS - COM AMARRAÇÃO EM CADARÇO - A ESPECIFICAÇÃO E NORMAS 

TECNICAS A SEGUIR DESCRITAS ESTAO EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR 16473 - 

CONFORTO EM CALÇADO ESCOLAR - REQUISITOS NORMAS E ENSAIOS – PRIMEIRA EDIÇÃO 

11/04/2016. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA - Mapa de Alunos 

II.1 Consolidação por Segmento 

Abril/2023 

ITEM COD UNIDADE ESCOLAR 

EDUCAÇ

ÃO 

INFANTI

L 

ENSINO FUNDAMENTAL 
JOVENS E 

ADULTOS 

T
O

T
A

L
 E

S
C

O
L

A
 

DIURNO NOTURNO 

C
re

ch
e 

P
re

-E
sc

o
la

r 1º Seg 2º Seg 

1
º 

S
eg

 

2
º 

S
eg

 

R
eg

u
la

r 

H
. 

D
a
 

V
ir

a
d

a
 

G
I 

R
eg

u
la

r 

H
. 

D
a
 

V
ir

a
d

a
 

G
II

 
H

. 
D

a
 

V
ir

a
d

a
 

G
II

I 

1 4301 
C. M. PRESIDENTE 

CASTELLO BRANCO 
  659 19 522 26 15 138 258 1.637 

2 4302 
COLEGIO MUNICIPAL 

ERNANI FARIA 
 35 199  155   39 151 579 

3 4303 
C. M. ESTEPHANIA DE 

CARVALHO 
 108 629 18 396 0 16 65 168 1.400 

4 4304 
ESCOLA MUNICIPAL 

ALBERTINA CAMPOS 
 39 285       324 

5 4305 
ESCOLA MUNICIPAL 

ALBERTO PASQUALINE 
 78 265       343 

6 4306 

E. M. ALMIRANTE 

ALFREDO CARLOS 

SOARES DUTRA 

  228  418   79 129 854 

7 4307 
COLEGIO MUNICIPAL 

AMARAL PEIXOTO 
  385 12 155 16 15 57 175 815 
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8 4308 

E. M. CARLOS 

DRUMMOND DE 

ANDRADE 

 108 446       554 

9 4309 
E. M. DEP. JOSE CARLOS 

BRANDAO MONTEIRO 
 21 94 13      128 

10 4310 
E. M. DESEMB. RONALD 

DE SOUZA 
  233       233 

11 4311 
E. M. DOUTOR ARMANDO 

LEAO FERREIRA 
  290       290 

12 4312 

E. M. DOUTOR 

HERACLITO FONTOURA 

SOBRAL PINTO 

 34 319       353 

13 4313 
ESCOLA MUNICIPAL 

DUQUE ESTRADA 
  429       429 

14 4314 
ESCOLA MUNICIPAL 

ELPIDIO DOS SANTOS 
  199       199 

15 4315 
E. M. FLORISBELA MARIA 

NUNES HAASE 
  504       504 

16 4316 
E. M. GOVERNADOR 

ROBERTO DA SILVEIRA 
  183       183 

17 4317 

COLEGIO MUNICIPAL 

IRENE BARBOSA 

ORNELLAS 

 106 552  347    107 1.112 

18 4318 
ESCOLA MUNICIPAL 

JOAO AIRES SALDANHA 
  103       103 

19 4319 
ESCOLA MUNICIPAL 

JOAQUIM LAVOURA 
 91 397 16      504 

20 4320 
ESCOLA MUNICIPAL 

JOSE MANNA JUNIOR 
  402     48 98 548 
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21 4321 
ESCOLA MUNICIPAL 

JOVITA MARIA DE JESUS 
  263       263 

22 4322 

ESCOLA MUNICIPAL 

LEDA VARGAS 

GIANNERINI 

  268  120 10 10   408 

23 4323 
ESCOLA MUNICIPAL 

LEONOR CORREA 
  427     14 77 518 

24 4324 
ESCOLA MUNICIPAL 

LUIZ GONZAGA 
  178  463    141 782 

25 4325 

E. M. MARCUS VINICIUS 

CRUZ DE MELLO 

MORAES 

  632       632 

26 4326 
ESCOLA MUNICIPAL 

MARIA DIAS 
  269       269 

27 4327 
E. M. MARINHEIRO 

MARCILIO DIAS 
  193 18 75 9    295 

28 4328 
E. M. NOSSA SENHORA 

DA BOA ESPERANCA 
 40 205       245 

29 4330 
E. M. PREFEITO JAYME 

MENDONCA DE CAMPOS 
 57 467       524 

30 4331 
E. M. PREFEITO NICANOR 

FERREIRA NUNES 
  266  138   98 140 642 

31 4332 

E. M. PRES. JOAO 

BELCHIOR MARQUES 

GOULART 

  297       297 

32 4333 
UMEI PROFESSOR DJAIR 

CABRAL MALHEIROS 
28 107        135 

33 4334 
E. M. PROFESSOR PAULO 

ROBERTO AZEREDO 
 85 547 21      653 
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34 4335 

E. M. PROFESSOR PAULO 

ROBERTO MACEDO 

AMARAL 

 69 234 10      313 

35 4336 
E. M. PROFª AURELINA 

DIAS CAVALCANTI 
 75 342  282   88 165 952 

36 4337 

E. M. PROFª MARIA 

AMELIA AREAS 

FERREIRA 

  215       215 

37 4338 

E. M. MARIA EULÁLIA 

CONCEIÇÃO DE 

OLIVEIRA MACIEL 

  245  185   16 102 548 

38 4339 
ESCOLA MUNICIPAL 

ROTARY 
 59 235 15      309 

39 4340 
ESCOLA MUNICIPAL 

SANTA LUZIA 
  488 15      503 

40 4341 
ESCOLA MUNICIPAL SAO 

MIGUEL 
  240       240 

41 4342 
E. M. BELARMINO 

RICARDO SIQUEIRA 
  158       158 

42 4343 
E. M. VALERIA DE 

MATTOS FONTES 
 80 294       374 

43 4344 

ESCOLA MUNICIPAL 

VIRGINIA DE SEIXAS 

CRUZ 

  209       209 

44 4345 
ESCOLA MUNICIPAL 

VISCONDE DE SEPETIBA 
 52 278  312 19 22  96 779 

45 4346 
E. M. WILLIAM ANTUNES 

DE SOUZA 
 60 221       281 

46 4347 
E. M. ZULMIRA MATHIAS 

NETTO RIBEIRO 
 80 371       451 
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47 4348 
ESCOLA MUNICIPAL 

FILADELFIA 
 38 338       376 

48 4349 
E. E. MUN. SALGADO 

FILHO 
 62 195 14      271 

49 4350 
E. E. MUNICIPALIZADA 

GUAXINDIBA 
 120 449  295   95 112 1.071 

50 4351 
ESCOLA MUNICIPAL 

ANAIA PEQUENO 
  305       305 

51 4355 

E. MUN. PROFª 

MARGARIDA ROSA M 

GALVAO 

 40 263       303 

52 4356 E. M. DARCY RIBEIRO   211  162  15   388 

53 4357 
E. M. PROFESSOR 

EVADYR MOLINA 
  427       427 

54 4358 
E. M. PROFª MARLUCY 

SALLES DE ALMEIDA 
 72 270  164     506 

55 4359 E. M. MARIO QUINTANA  34 365     32 75 506 

56 4360 
E. M. ANTONIO CARLOS 

JOBIM 
 66 286       352 

57 4361 
E. M. PAULO REGLUS 

NEVES FREIRE 
 40 484  321     845 

58 4362 
E. M. ANISIO SPINOLA 

TEIXEIRA 
 159 627  398   71 165 1.420 

59 4363 
E. M. JOAO CABRAL DE 

MELO NETO 
 78 520 23 199 25 22 68 103 1.038 

60 4364 E. M. ALBERTO TORRES  95 266  158     519 

61 4365 
E. M. ALFREDO DE 

FREITAS DIAS GOMES 
22 73 220       315 

62 4367 
E. M. CELIA PEREIRA DA 

ROSA 
 40 541 15 282 15  53 134 1.080 
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63 4368 
E. M. OSCARINA DA 

COSTA TEIXEIRA 
 78 427       505 

64 4380 

CIEP BRIZOLAO 438 - 

RUBENS MAURICIO DA 

SILVA ABREU - MUN 

  217  314     531 

65 4382 

CIEP BRIZOLAO 250 - 

ROSENDO RICA MARCOS 

-MUN 

 97 244       341 

66 4383 

CIEP BRIZOLAO 411 - 

DOUTOR ARMANDO 

LEAO FERREIRA - MUN 

21 34 151  105     311 

67 4384 
E E M PROFª MARIA DA 

GLORIA BORGES LEITE 
60 73        133 

68 4385 
UMEI JOSE CALIL 

ABUZAID 
27 80        107 

69 4386 UMEI FORMANDO VIDAS 82 79        161 

70 4388 

CIEP BRIZOLAO 414 - 

TARSO DE CASTRO - 

MUN 

28 46 123  94     291 

71 4389 

ESCOLA MUNICIPAL 

PROFª AIDA VIEIRA DE 

SOUZA 

 28 375       403 

72 4390 
E. M. PROFª  GENECY 

SUHETT LIMA 
 68 280       348 

73 4392 
E. M. PADRE CIPRIANO 

DOUMA 
 70 257       327 

74 4393 
E. M. PASTOR MAURO 

ISRAEL MOREIRA 
 57 321       378 

75 4394 
E. M. PASTOR RICARDO 

PARISE 
 80 467  227  15   789 
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76 4395 
E. M. BEATRIZ ELIANE 

CORDEIRO SANTOS 
 41 289       330 

77 4396 
UMEI MANOEL DE 

SOUZA 
29 123        152 

78 4398 
E. E. BAIRRO 

ALMERINDA - MUN 
 70 230       300 

79 4399 E. E. ITAITINDIBA - MUN  34 129 14      177 

80 4401 
E. E. LUCIO THOME 

FETEIRA - MUN 
 39 234       273 

81 4402 

E. E. PROFª NIUMA 

GOULART BRANDAO - 

MUN 

  207       207 

82 4403 
CIEP BRIZOLAO 051 

ANITA GARIBALDI - MUN 
 69 494 13 139     715 

83 4404 
UMEI  AUGUSTO CESAR 

MORETT SILVA 
27 38        65 

84 4405 
E M PASTOR HAROLDO 

GOMES 
 120 637     120 181 1.058 

85 4406 
UMEI PASTOR SAULO 

LUIZ 
30 39        69 

86 4407 
UMEI PASTOR ADAYR 

GOMES DA LUZ 
19 82        101 

87 4408 
E. E. CORONEL 

AMARANTE - MUN 
 25 142       167 

88 4409 
E. E. MENTOR COUTO - 

MUN 
  285       285 

89 4410 
JARDIM DE INFANCIA 

MENINO JESUS 
60 150        210 
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90 4411 

UMEI PROFESSORA 

NATALINA MUNIZ DE 

OLIVEIRA 

63 79        142 

91 4412 
UMEI PASTOR BENEDITO 

PANISSET 
51 77        128 

92 4413 

ESCOLA MUNICIPAL 

PASTOR ALBERTO 

GOULART DA SILVA 

32 80        112 

93 4414 
UMEI PROFª CREMILDA 

RODRIGUES DA CUNHA 
27 62        89 

94 4416 
UMEI GEORGE SAVALLA 

GOMES 
40 110        150 

95 4418 
E M PASTOR JOSE 

AUGUSTO GRASSINI 
49 61 273 19 116     518 

96 4419 
UMEI PASTOR MILITAO 

RAMOS DE OLIVEIRA 
26 70        96 

97 4420 

CIEP  BRIZOLAO 125 

PROF PAULO ROBERTO 

MACEDO DO AMARAL 

80 134 265       479 

98 4421 
E E M ANTENOR 

MARTINS 
 33 209       242 

99 4422 
E E M BARÃO DE SÃO 

GONÇALO 
  238       238 

100 4423 E E M CARLOS MAIA   201       201 

101 4424 E E M MARIANA SODRÉ 41 71        112 

102 4425 
E E M MONSENHOR 

ALBUQUERQUE 
  207       207 

103 4426 

UMEI PASTORA  

MARGARETE RIBEIRO 

ARAUJO 

30 65        95 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 

104 4427 

UMEI PROFESSORA 

CLAUDIA DE SOUZA 

MOTA CASTRO 

50 80        130 

105 4428 

UMEI  EDNEA 

MASCARENHAS DE 

ARAUJO 

126 94        220 

106 4429 
UMEI  MARCOLINA 

MARIA DA CONCEIÇÃO 
26 37        63 

107 4430 
UMEI  PROFº AUGUSTO 

DE FREITAS LESSA 
49 76        125 

108 4431 

UMEI MARGARIDA 

MARIA GARCIA DE 

ARAUJO 

132 120        252 

109 4432 
UMEI MARIA NOEMIA 

LOPES PIRES 
28 79        107 

110 4433 
E.M. NICE MENDONÇA 

DE SOUZA E SILVA 
  239       239 

111 4439 

UMEI - PROF SILVIANE 

MORAES DE OLIVEIRA 

MARTINS 

52 40        92 

SUBTOTAL ===> 1335 
528

9 

2725

1 
255 6542 120 130 

108

1 
2577 

44.580 

TOTAL GERAL ===> 6624 27506 6792 3658 
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Anexo II.2. Consolidação por Gênero 

 

TOTALIZAÇÃO DOS ALUNOS POR GÊNERO - ABRIL 2023 

TURNO GÊNERO 

ED. INFANTIL FUND. 1º SEGMENTO FUND. 2º SEGMENTO EJA SUBTOTAL TOTAL 

CRECHE 

PRÉ 

ESCOLA 

1º CICLO 2º CICLO HV 

6º 

ANO 

7º 

ANO 
HV 

8º 

ANO 

9º 

ANO 
HV 

  
 

BERÇARIO MATERNAL 

1ª/1º 2ª/1º 3ª/1º 1ª/2º 

2ª/2º 1º 

ANO 

2º 

ANO 

3º 

ANO 

4º 

ANO 

5º 

ANO 

I II I II I II EF1 EF2 EF3 EF4 EF5 G1 EF6 EF7 G2 EF8 EF9 G3  

MANHÃ 
MASC     56 124 373 686 1311 1371 1592 1397 1774 109 590 448 35 372 293 58           10589 

19951 
FEM     36 105 308 713 1143 1376 1320 1338 1489 81 491 365 16 311 239 31           9362 

TARDE 
MASC   9 38 146 607 490 1408 1174 1559 930 1222 40 660 504 49 373 265 26           9500 

18.244 
FEM   8 34 125 558 499 1267 1193 1385 873 1111 25 583 464 20 349 235 15           8744 

NOITE 
MASC                                     241 317 435 444 143 1580 

3658 
FEM                                     408 402 515 501 252 2078 

INT 
MASC   19 120 189 268 303 157 121 105 78 60                         1420 

2727 
FEM   19 105 202 240 244 140 102 137 65 53                         1307 

TOTAL 

  55 389 891 2354 2935 5426 5337 6098 4681 5709 255 2324 1781 120 1405 1032 130 649 719 950 945 395 44.580  

1335 5289 27506 6792 
3658  

6624 34298 
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA - ENDEREÇO DAS ESCOLAS 

 
 CÓD UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO CEP BAIRRO 

1 4301 
C.M PRESIDENTE CASTELLO 

BRANCO 
RUA CARLOS GIANELLI, S/Nº  

24465-

000  
BOAÇU 

2 4302 C.M ERNANI FARIA RUA OLIVEIRA BOTELHO, S/Nº   
24425-

000  
NEVES 

3 4303 
C.M ESTEPHANIA DE 

CARVALHO 
RUA BISPO DOM JOÃO DA MATA, 466  

24722-

525  
LARANJAL 

4 4304 E.M.  ALBERTINA CAMPOS RUA DOS ARCOS, 65   
24460-

560  
MUTUÁ 

5 4305 E.M.  ALBERTO PASQUALINI 
AV.EXP. BITTENCOURT RODRIGUES, 

S/Nº  

24754-

400  

MARIA 

PAULA 

6 4306 
E.M.  ALMIRANTE ALFREDO 

CARLOS SOARES DUTRA 

R. CAP. JUSTINIANO PEREIRA DE FARIA 

S/N  

24452-

005  
ALCÂNTARA 

7 4307 C.M AMARAL PEIXOTO 
AV.HUMBERTO DE ALENCAR C. 

BRANCO  

24420-

005  

LINDO 

PARQUE 

8 4308 
E.M.  CARLOS DRUMMOND DE 

ANDRADE 
ESTRADA DA ITAOCA, S/Nº  

24471-

010  

PORTO DO 

ROSA 

9 4309 
E.M.  DEPUTADO JOSE CARLOS 

BRANDAO MONTEIRO 
RUA CARLOS WALTER HISSERICH,S/Nº  

24750-

065  

NOVO 

MÉXICO 

10 4310 
E.M.  DESEMBARGADOR 

RONALD DE SOUZA 
RUA FRANCISCO CAMPOS, S/Nº  

24710-

230  

JD. 

ALCÂNTARA 

11 4311 
E.M.  DOUTOR ARMANDO 

LEAO FERREIRA 
RUA MARIO QUINTÃO, S/Nº  

24435-

813  
PORTO NOVO 

12 4312 
E.M.  DOUTOR HERACLITO 

FONTOURA SOBRAL PINTO 

RUA BELMIRO FERREIRA DA SILVA , 

S/N 

24744-

180  
COLUBANDÊ 

13 4313 E.M.  DUQUE ESTRADA 
RUA GUILHERME SANTOS 

ANDRADE,10  

24422-

330  

GALO 

BRANCO 

14 4314 E.M.  ELPIDIO DOS SANTOS AVENIDA OLINTO PEREIRA,S/Nº  
24426-

000  

PORTO 

VELHO 

15 4315 
E.M.  FLORISBELA MARIA 

NUNES HAASE 
RUA RIO NEGRO, S/Nº  

24465-

600  
BOA VISTA 

16 4316 
E.M.  GOVERNADOR ROBERTO 

DA SILVEIRA 
AV. JOSÉ MENDONÇA DE CAMPOS, 298  

24450-

265  
MUTONDO 

17 4317 
C.M IRENE BARBOSA 

ORNELLAS 
RUA BERNARDO FARIA, S/Nº  

24717-

192  

JD. 

CATARINA 

18 4318 E.M.  JOAO AIRES SALDANHA 
RUA BENEDITO LOPES DE OLIVEIRA, 

S/Nº  

24476-

630  
PALMEIRAS 

19 4319 E.M.  JOAQUIM LAVOURA AV. LÚCIO TOMÉ  FEITEIRA, S/Nº   
24415-

165  

BARRO 

VERMELHO 

20 4320 E.M.  JOSE MANNA JUNIOR RUA MANOEL SERRÃO, S/Nº   
24455-

025   

NOVA 

CIDADE 

21 4321 E.M.  JOVITA MARIA DE JESUS AV. PORTO DA MADAMA, S/Nº  
24431-

310  
GRADIM 

22 4322 
E.M.  LEDA VARGAS 

GIANNERINI 
RUA CECÍLIA CORREIA, S/Nº  

24751-

320  
TRIBOBÓ 

23 4323 E.M.  LEONOR CORREA RUA CIDADE DE CAMPOS, S/Nº   
24457-

320  
TRINDADE 

24 4324 E.M.  LUIZ GONZAGA AV. NILO PEÇANHA, 494  
24445-

000  
SÃO MIGUEL 

25 4325 
E.M.  MARCUS VINICIUS CRUZ 

DE MELLO MORAES 
ESTRADA DE SANTA IZABEL, S/Nº  

24735-

040  

SANTA 

IZABEL 

26 4326 E.M.  MARIA DIAS RUA RENATO PACHECO MARQUES, 160   
24435-

660   
PORTO NOVO 

27 4327 
E.M.  MARINHEIRO MARCILIO 

DIAS 
ESTRADA DAS PALMEIRAS, S/Nº   

24475-

002    
PALMEIRAS 

28 4328 
E.M.  NOSSA SENHORA DA 

BOA ESPERANCA 

RUA EXPED. AMÉRICO FERNANDES, 

176  

24752-

300   
IPIÍBA 
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29 4330 
E.M.  PREFEITO JAYME 

MENDONCA DE CAMPOS 
RUA MARECHAL MONTGOMERY, S/Nº  

24724-

670   
MONJOLOS 

30 4331 
E.M.  PREFEITO NICANOR 

FERREIRA NUNES 
RUA JOÃO CORREIA D’ÁVILA, S/Nº   

24717-

120   

JD. 

CATARINA 

31 4332 

E.M.  PRESIDENTE JOAO 

BELCHIOR MARQUES 

GOULART 

RUA FRANCISCO BATISTA RIOS, S/Nº   
24750-

290   
TRIBOBÓ 

32 4333 
UMEI PROFESSOR DJAIR 

CABRAL MALHEIROS 
ALAMEDA BRASIL, S/Nº    

24410-

530    

MORRO DO 

CASTRO 

33 4334 
E.M.  PROFESSOR PAULO 

ROBERTO AZEREDO 
RUA BERNARDINO RANGEL, S/Nº   

24732-

100   
PACHECO 

34 4335 
E.M.  PROFESSOR PAULO 

ROBERTO MACEDO AMARAL 
RUA AUGUSTO RUSH, 45   

24451-

560   
COLUBANDÊ 

35 4336 
E.M.  PROFESSORA AURELINA 

DIAS CAVALCANTI 
RUA CRISTALINA, S/Nº  

24730-

170  

AMENDOEIR

A 

36 4337 
E.M.  PROFESSORA MARIA 

AMELIA AREAS FERREIRA 
ESTRADA DA CARIOCA, S/Nº   

24417-

285   

ENG. 

PEQUENO 

37 4338 E.M.  RAUL VEIGA 
RUA JOAQUIM PEREIRA DE 

ALMEIDA,14  

24740-

260  
RAUL VEIGA 

38 4339 E.M.  ROTARY RUA REGINA COELHO, 83  
24731-

160    
MIRIAMBÍ 

39 4340 E.M.  SANTA LUZIA RUA EUCLIDES NINHO, S/Nº   
24721-

010    
SANTA LUZIA 

40 4341 E.M.  SAO MIGUEL R. VICENTE DE LIMA CLETO,378  
24445-

001   

NOVA 

CIDADE 

41 4342 
E.M.  BELARMINO RICARDO 

SIQUEIRA 
RUA EVARISTO DA VEIGA, S/Nº  

24474-

435   

LUIZ 

CAÇADOR 

42 4343 
E.M.  VALERIA DE MATTOS 

FONTES 
AV. IMBOAÇÚ, 301   

24440-

590   
BOAÇU 

43 4344 
E.M.  VIRGINIA DE SEIXAS 

CRUZ 
RUA JOSÉ COELHO FORTES, S/Nº   

24745-

010   

NOVA 

REPÚBLICA 

44 4345 E.M.  VISCONDE DE SEPETIBA RUA VICENTE DE LIMA CLETO, 272  
24455-

000  

NOVA 

CIDADE 

45 4346 
E.M.  WILLIAM ANTUNES DE 

SOUZA 
R.GEN. ANDRADE VILELA, S/Nº  

24472-

330  

FAZENDA 

DOS 

MINEIROS 

46 4347 
E.M.  ZULMIRA MATHIAS 

NETTO RIBEIRO 
RUA PAUL LEROUX, S/Nº   

24431-

375  
PARAÍSO 

47 4348 E.M.  FILADELFIA RUA ITAPARICA, 70  
24724-

480   
MARAMBAIA 

48 4349 

ESCOLA ESTADUAL 

MUNICIPALIZADA SALGADO 

FILHO 

RUA LUIZ FERREIRA, S/Nº   
24471-

350  
ITAÓCA 

49 4350 

ESCOLA ESTADUAL 

MUNICIPALIZADA 

GUAXINDIBA 

RUA SILVA PORTO, S/Nº    
24726-

290   
GUAXINDIBA 

50 4351 
E.M.  ANAIA PEQUENO (ZEYR 

PORTO) 
ESTRADA DO ANAIA, 57   

24745-

811   

ANAIA 

PEQUENO 

51 4355 
E.M.  PROFª MARGARIDA ROSA 

M GALVAO 
RUA CRISTALINA,S/Nº   

24730-

170   

AMENDOEIR

A 

52 4356 E.M.  DARCY RIBEIRO RUA  ITATUBA, 18   
24724-

150   

VISTA 

ALEGRE 

53 4357 
E.M.  PROFESSOR EVADYR 

MOLINA 
RUA DR. PONCIÚNCULA, Nº 215  

24411-

006   

VENDA DA 

CRUZ 

54 4358 
E.M.  PROFESSORA MARLUCY 

SALLES DE ALMEIDA 
RUA  ITAOCARA, S/N   

24456-

595   
TRINDADE 

55 4359 E.M.  MARIO QUINTANA RUA MENTOR  COUTO, S/Nº   
24417-

215   

ENG. 

PEQUENO 
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56 4360 E.M.  ANTONIO CARLOS JOBIM ESTR. NAZÁRIO MACHADO, S/Nº   
24730-

550  

AMENDOEIR

A 

57 4361 
E.M.  PAULO REGLUS NEVES 

FREIRE 
ESTRADA DA CONCEIÇÃO, 1111  

24461-

840   

PORTO DO 

ROSA 

58 4362 
E.M.  ANISIO SPINOLA 

TEIXEIRA 
RUA: VISCONDE SEABRA, S/N   

24721-

270   
SANTA LUZIA 

59 4363 
E.M.  JOAO CABRAL DE MELO 

NETO 

ESTRADA ALMIRANTE PENA BOTO, 

S/Nº   

24722-

470  

VISTA 

ALEGRE 

60 4364 E.M.  ALBERTO TORRES AV. MARICA, S/Nº   
24710-

000  
MUTONDO 

61 4365 
E.M.  ALFREDO DE FREITAS 

DIAS GOMES 
ESTRADA DO ARRASTÃO, S/Nº   

24751-

419  
ARRASTÃO 

62 4367 E.M.  CELIA PEREIRA DA ROSA RUA ALTA ROSA, S/Nº  
24738-

590   

SANTA 

IZABEL 

63 4368 
E.M.  OSCARINA DA COSTA 

TEIXEIRA 
R. MARCOS DA COSTA, LT.01/QD.125  

24715-

472   

JD. 

CATARINA 

64 4372 
PORTAL – ALBERTO 

CARUNGABA 
RUA CARLOS GIANELLI, S/Nº  

24465-

000    
BOAÇÚ 

65 4374 

CIUG  -  CENTRO 

INTERESCOLAR ULYSSES  

GUIMARAES  

RUA DR.GRADIM  
24431-

150  

PORTO DA 

MADAMA  

66 4380 

CIEP BRIZOLAO 438 -

MUNICIPALIZADO RUBENS 

MAURICIO DA SILVA ABREU 

RUA PROFESSOR EGÍDIO JUSTO, S/Nº   
24422-

390  

GALO 

BRANCO 

67 4381 

CREFCON - CENTRO DE 

REFERÊNCIA EM FORMAÇÃO 

CONTINUADA 

RUA. DR. GETÚLIO VARGAS 1207   
24416-

001  

BARRO 

VERMELHO  

68 4382 

CIEP BRIZOLAO 250 

MUNICIPALIZADO- ROSENDO 

RICA MARCOS 

RUA VISCONDE DE ITAÚNA, S/Nº   
24431-

182  
GRADIM 

69 4383 

CIEP BRIZOLAO 411 -

MUNICIPALIZADO DOUTOR 

ARMANDO LEAO FERREIRA 

RUA ACÁSSIO RAPOSO, S/Nº   
24750-

120   

ENG. 

PEQUENO 

70 4384 
E E M PROFª MARIA DA 

GLORIA BORGES LEITE 

RUA GENERAL ANTONIO RODRIGUES, 

210   

24445-

495   
CENTRO 

71 4385 UMEI JOSE CALIL ABUZAID ESTRADA SÃO PEDRO, 02  
24725-

270  

VISTA 

ALEGRE 

72 4386 UMEI FORMANDO VIDAS ESTRADA DA CONCEIÇÃO, 656  
24461-

840   

MUTUAGUAÇ

Ú 

73 4388 

CIEP BRIZOLAO 414 - 

MUNICIPALIZADO TARSO DE 

CASTRO 

ESTRADA DE IPIÍBA, S/Nº  
24735-

410   
IPIÍBA 

74 4389 
E.M.  PROFESSORA AIDA 

VIEIRA DE SOUZA 
AV. SANTA CATARINA, 960   

24717-

146   

JD. 

CATARINA 

75 4390 
E.M.  PROFESSORA GENECY 

SUHETT LIMA 
RUA OSVALDO DO ARANHA, S/Nº    

24730-

260   

AMENDOEIR

A 

76 4392 
E.M.  PADRE CIPRIANO 

DOUMA 
RUA PETRÓPOLIS, LOTE: 346  

24455-

806   
TRINDADE 

77 4393 
E.M.  PASTOR MAURO ISRAEL 

MOREIRA 
R. MARIANO DE CARVALHO, LT. 56  

24752-

800  

ENG DO 

ROÇADO 

78 4394 
E.M.  PASTOR RICARDO 

PARISE 
RUA OSCAR GOMES, S/Nº  

24743-

340  
JOCKEY 

79 4395 
E.M.  BEATRIZ ELIANE 

CORDEIRO SANTOS 
ESTRADA DO COELHO, S/Nº   

24740-

140   
COELHO 

80 4396 UMEI MANOEL DE SOUZA RUA PAULO VI, LOTE 14, QD 19  
24715-

500  

JD. 

CATARINA 

81 4397 
CIM - CENTRO DE INCLUSÃO 

MUNICIPAL “HELEN KELLER”   
RUA PROCÓPIO FERREIRA, S/N  

24415-

000  
VILA LAGE  
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82 4398 
E E MUNICIPALIZADA BAIRRO 

ALMERINDA 

RUA SARGENTO AIRES SILVO DIAS, 

S/Nº  

24742-

240  
ALMERINDA 

83 4399 E.M. ITAITINDIBA RUA CAPITÃO ALBERTO SOARES, Nº 50  
24735-

830  

SANTA 

IZABEL 

84 4401 
E E MUNICIPALIZADA LUCIO 

THOME FETEIRA 
AV. GOUVEIA, S/Nº  

24415-

050   
VILA LAJE 

85 4402 

E E MUNICIPALIZADA 

PROFESSORA NIUMA 

GOULART BRANDAO 

RUA CAPITÃO ANTÔNIO FRANKLIN, 

S/Nº  

24473-

410  
SALGUEIRO 

86 4403 

CIEP BRIZOLAO 051 

MUNICIPALIZADO ANITA 

GARIBALDI 

RUA ALDEIA DE MATTOS, S/Nº   
24716-

550  

JD. 

CATARINA 

87 4404 
UMEI  AUGUSTO CESAR 

MORETT SILVA 
RUA MANOEL MONTEIRO, 88  

24753-

800   
RIO DO OURO 

88 4405 
E M PASTOR HAROLDO 

GOMES 
ESTR. DAS PALMEIRAS, S/N  

24475-

000  
ITAÚNA 

89 4406 UMEI PASTOR SAULO LUIZ LUCIO BITTENCOURT, QD. 57 LT. 23  
24717-

080  

JD. 

CATARINA 

90 4407 UMEI ADAYR GOMES DA LUZ RUA NILTON BERRIEL, 240, LT 01, QD 02  
24738-

320   

SANTA 

IZABEL 

91 4408 
E E MUNICIPALIZADA 

CORONEL AMARANTE 
RUA SENA BORGES, S/Nº  

24411-

150  
ZUMBÍ 

92 4409 E E M MENTOR COUTO RUA DAMAS ORTIZ, S/Nº  
24465-

145  
BOAÇU 

93 4410 
JARDIM DE INFANCIA MENINO 

JESUS 
AMÉLIA LOUZADA, S/Nº  

24440-

410   
BOAÇU 

94 4411 
UMEI NATALINA MUNIZ DE 

OLIVEIRA 

ESTR. DAS PALMEIRAS, RUA 4 (CONJ 

HAB. DA MARINHA)  

24475-

002    
PALMEIRAS 

95 4412 
UMEI PASTOR BENEDITO 

PANISSET 
AV. PORTO DA MADAMA ,  S/Nº  

24431-

310  
GRADIM 

96 4413 
E.M.  PASTOR ALBERTO 

GOULART DA SILVA 
RUA RAFAEL BUZARELO, 17  

24725-

430  

VISTA 

ALEGRE 

97 4414 
UMEI PROFª CREMILDA 

RODRIGUES DA CUNHA 
RUA SÃO LEOPOLDO, S/N   

24737-

500  

SANTA 

IZABEL 

98 4416 
UMEI GEORGE SAVALLA 

GOMES 
RUA. DR. GETÚLIO VARGAS, 1207  

24416-

001  

BARRO 

VERMELHO 

99 4417 

UAB/CEDERJ - PÓLO 

UNIVERSITÁRIO DE SÃO 

GONÇALO  

.: R. VISCONDE DE ITAÚNA, S/Nº  
24431-

005   
GRADIM  

10

0 
4418 

E M PASTOR JOSE AUGUSTO 

GRASSINI 
R. JÚLIO DE CASTILHO  

24726-

025   
BOM RETIRO 

10

1 
4419 

UMEI PASTOR MILITAO 

RAMOS DE OLIVEIRA 

R. EXP. FRANCISCO DE PAULA MOURA 

NETO,S/N  

24750-

280  
NOVA ROMA 

10

2 
4420 

CIEP  BRIZOLAO 125 PROF 

PAULO ROBERTO MACEDO DO 

AMARAL 

AV. JORNALISTA ROBERTO MARINHO, 

S/N  

24451-

045   
COLUBANDÊ 

10

3 
4421 E E M ANTENOR MARTINS ESTRADA DO ANAIA , S/N 

24737-

545  

SANTA 

IZABEL 

10

4 
4422 

E E M BARÃO DE SÃO 

GONÇALO 
RUA DALVA RAPOSO, 215  

24754-

191  
TRIBOBÓ 

10

5 
4423 E E M CARLOS MAIA RUA CATARINA MARTINS, S/N  

24430-

100   

PORTO 

VELHO 

10

6 
4424 E E M MARIANA SODRÉ ESTRADA VELHA DE MARICÁ, S/N   

24756-

280   

MARIA 

PAULA 

10

7 
4425 

E E M MONSENHOR 

ALBUQUERQUE 
TRAVESSA TABELIÃO LESSA, S/N  

24415-

590  

SANTA 

CATARINA 

10

8 
4426 

UMEI PASTORA MARGARETE 

ARAUJO 
R.EXP. NILO MORAEA PINHEIRO, 204  

24710-

200  

JD. 

ALCÂNTARA 
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10

9 
4427 

UMEI PROF. CLAUDIA MOTA 

CASTRO 
RUA NOVO MÉXICO, QD 7, LT: 57/58   

24723-

000  
MONJOLOS 

11

0 
4428 UMEI EDNEA MASCARENHAS R. FELIPE MASCARENHAS, LOTE 01/02  

24032-

035  

AMENDOEIR

A 

11

1 
4429 UMEI TIA MARCOLINA ESTRADA JOSÉ DE SOUZA PORTO, 34  

24723-

360   
MONJOLOS 

11

2 
4430 

UMEI  PROFESSOR AUGUSTO 

DE FREITAS LESSA           
AV. MARQUÊS DE RESENDE, L 47, Q 304  

24716-

250  

JD. 

CATARINA 

11

3 
4431 

UMEI MARGARIDA MARIA 

GARCIA DE ARAUJO  
RUA DOUTOR PORCIÚNCULA, Nº395  

24411-

005   

VENDA DA 

CRUZ  

11

4 
4432 

UMEI MARIA NOEMIA LOPES 

PIRES   
RUA CLOVIS BEVILAQUA Nº 10  

24415-

570   

SANTA 

CATARINA  

11

5 
4433 

E.M. NICE MENDONÇA DE 

SOUZA E SILVA  
RUA DOUTOR  PORCIÚNCULA Nº395  

24411-

005  

VENDA DA 

CRUZ  

11

6 

CENTRO DE REFERÊNCIA MUNICIPAL 

EM  AUTISMO – PROFª MARIA JOSÉ DA 

SILVA RODRIGUES 

RUA WASHINGTON LUIZ N 979 
247456-

560   
GRADIM  

11

7 

UMEI DEPUTADO JOSÉ CARLOS 

COUTINHO 

ESTRADA DO BICHINHO 2.621 -

RESIDENCIAL CIDADE VERDE 
  

SACRAMENT

O 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA - MEMÓRIA DE CÁLCULO 

IV.1. Lote 01 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITEM QTD 

01 ANO 02 ANOS 04 ANOS 05 ANOS 

SUBTOTAL 15% TOTAL BERÇARIO MATERNAL PRÉ 

ESCOLA 
II I II 

Jaqueta 1 55 406 907 5.305 6.673 999 7.672 

Bermuda Masculina 2 56 500 1.000 5.600 7.156 1.069 8.225 

Short Saia 2 54 312 814 5.010 6.190 930 7.120 

Calça 1 55 406 907 5.305 6.673 999 7.672 

Camiseta Manga 

Curta 
3 

165 
1.218 2.721 15.915 20.019 3.000 23.019 

Camiseta Regata 2 110 812 1.814 10.610 13.346 2.000 15.346 

   TOTAL GERAL DE ITENS 60.057 8.997 69.054 

 

ENSINO 

FUNDAMENTAL 
1º SEG 2º SEG EJA 

SUBTOT

AL 
15% TOTAL 

ITEM UNIT 

06 

Anos 

08 

Anos 

10 

Anos 

12 

Anos 

14 

Anos 

16 

Anos 

ADULTO 

P M G GG 

1º Ano 2º Ano 
3º, 4º, 

5º e HV 

6º 

Ano 

7º Ano 

e HV 

8º, 9º e 

HV 
15% 25% 40% 20% 

Jaqueta 1 5.440 5.353 16.755 2.340 1.917 2.583 565 931 1.479 748 38.111 5.717 43.828 

Bermuda 

Masculina 
2 5.800 5.706 18.245 2.560 2.050 2.387 680 1.000 1.225 800 40.453 6.068 46.521 

Short Saia 2 5.080 5.000 15.265 2.120 1.784 2.779 450 862 1.733 696 35.769 5.365 41.134 

Calça 1 5.440 5.353 16.755 2.340 1.917 2.583 565 931 1.479 748 38.111 5.717 43.828 

Camiseta 

Manga 

Curta 

3 16.320 16.059 50.265 7.020 5.751 7.749 1.695 2.793 4.437 2.244 114.333 17.148 131.481 

Camiseta 

Regata 
2 10.880 10.706 33.510 4.680 3.834 5.166 1.130 1.862 2.958 1.496 76.222 11.432 87.654 

         
TOTAL GERAL DE 

ITENS 
342.999 51.447 394.446 

 

 

Meia Antiderrapante 

UNIT 1º ANO 2º ANO 
SUBTOTAL 15% TOTAL 

PAR 14-15 16-17 

3 254 3.660 3.914 586 4.500 
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Meia colegial 

UNIT BB PP P M G GG XGG Adulto 
SUBTOTAL 15% TOTAL 

PAR 14-17 18-21 22-25 26-29 30-33 34-37 38-41 42-45 

3 8.058 9.810 17.280 17.010 51.240 13.680 6.690 6.690 130.458 19.542 150.000 

 

 IV.2. Lote 02 

 

 

 

CALÇADO TIPO TÊNIS – EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

TAMANHO 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 SUBTOTAL 15% TOTAL 

QTD 1.800 6.000 10.000 15.220 40.000 10.000 800 800 800 800 800 800 800 88.620 13.280 101.900 

 

 

 

 

IV.3. QUANTITATIVO GERAL 

 

LOTES ITEM QTD POR ALUNO TOTAL 

LOTE 01 

Jaqueta 1 51.500 

Bermuda Masculina 2 54.746 

Short Saia 2 48.254 

Calça 1 51.500 

Camiseta Manga Curta 3 154.500 

Camiseta Regata 2 103.000 

Meia Antiderrapante 3 4.500 

Meia Colegial 3 150.000 

LOTE 02 
Tênis Velcro 2 1.100 

Tênis Cadarço 2 101.900 

TOTAL GERAL 721.000 

 

 

 

 

 

 

  

CALÇADO TIPO TÊNIS COM VELCRO - CRECHE 

TAMANHO 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 SUBTOTAL 15% TOTAL 

QTD 36 36 36 120 120 120 120 120 120 130 958 142 1.100 
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ANEXO II - PARECER TÉCNICO 

 

PARÂMETROS DE ACEITABILIDADE E REPROBABILIDADE DO ITEM  
 

Processo: Pregão: Número do Item: 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ITEM: 

1.1. DESCRIÇÃO DO ITEM: 

 

1.2. CATMAT 

 

 

1.3. NÚMERO DO 

REGISTRO 

 

1.4. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

 

1.5. FORNECEDOR 

 

 

1.6. MARCA 

 

 

1.7. FABRICANTE 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR: 

NOME: 

MATRICULA: LOTAÇÃO: CARGO: 

 

3 - CARACTERÍSTICAS AVALIADAS: 

CRITÉRIOS ATENDE 

NÃO 

ATENDE 

NÃO SE 

APLICA OBSERVAÇÕES 

3.1 - Atendimento ao descritivo. 

    

3.2 – Atendimento à Unidade de 

Fornecimento 

    

3.3 – Qualidade do acabamento. 

    

3.4 - Embalagem com informações em 

Língua Portuguesa. 

    

3.5 - Data de validade dentro do 

especificado neste termo e visível na 

embalagem. 
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3.6 - Registro ANVISA dentro do prazo de 

vigência e visível na embalagem. 

    

3.7 - Instrução de Uso que oriente a 

utilização adequada do insumo. 

    

3.8 - Anvisa, normas e legislações vigentes. 

    

3.9 – Atende às demais condições do deste 

Termo de Referência. 

    

4. RESULTADO DO TESTE 

( ) Aprovado ( ) Reprovado 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO DE ITEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: _____/_____/_____ 

Responsáveis: 

 

(Assinatura e Matrícula) 
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ANEXO III 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Proponente:  

Endereço:  

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP ___ Nº___/2023  

Validade da Proposta: 60(sessenta)dias Prazo de Entrega: Conforme TR. (Anexo I)  

CNPJ.: Insc.Estadual:  

Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL  

LOTE I  

ITEM 

QUANT 

POR  

ALUNO 

QUANT 

TOTAL 
UNID ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO  

MARCA UNIT TOTAL  

01 1 51.500 UND Jaqueta     

02 2 54.746 UND Bermuda Masculina     

03 2 48.254 UND Short Saia     

04 1 51.500 UND Calça     

05 3 154.500 UND Camiseta Manga Curta     

06 2 103.000 UND Camiseta Regata     

07 3 4.500 UND Meia Antiderrapante     

08 3 150.000 UND Meia Colegial     

Valor total:  

TOTAL POR EXTENSO R$ ____________________  

DATA  

CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE  

 

 
Proponente:  

Endereço:  

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP ___ Nº___/2023  

Validade da Proposta: 60(sessenta)dias Prazo de Entrega: Conforme TR. (Anexo I)  

CNPJ.: Insc.Estadual:  

Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL  

LOTE II  

ITEM 

QUANT 

POR  

ALUNO 

QUANT 

TOTAL 
UNID ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO  

MARCA UNIT TOTAL  

09 2 1.100 UND Tênis Velcro     

10 2 101.900 UND Tênis Cadarço     

Valor total:  

TOTAL POR EXTENSO R$ ____________________  

DATA  

CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE  
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Obs.: Havendo divergência entre as especificações da codificação CATMAT e o descritivo 

constante no presente Termo de Referência prevalecerá o Termo de Referência em consonância 

ao Princípio da Vinculação ao Ato Convocatório. 
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ANEXO IV 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

LOTE I 

ITEM 

QUANT 

POR  

ALUNO 

QUANT 

TOTAL 
UNID ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNIT TOTAL/ANUAL 

01 1 51.500 UND Jaqueta R$ 96,87 R$ 4.988.805,00 

02 2 54.746 UND Bermuda Masculina R$ 40,97 R$ 2.242.943,62 

03 2 48.254 UND Short Saia R$ 42,71 R$ 2.060.928,34 

04 1 51.500 UND Calça R$ 56,88 R$ 2.929.320,00 

05 3 154.500 UND Camiseta Manga Curta R$ 30,99 R$ 4.787.955,00 

06 2 103.000 UND Camiseta Regata R$ 27,62 R$ 2.844.860,00 

07 3 4.500 UND Meia Antiderrapante R$ 15,96 R$ 71.820,00 

08 3 150.000 UND Meia Colegial R$ 11,67 R$ 1.750.500,00 

Valor total: R$ 21.677.131,96 

TOTAL POR EXTENSO:. VINTE E UM MILHÕES E SEISCENTOS E SETENTA E SETE MIL E CENTO E TRINTA E UM 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS 

 

 
LOTE II 

ITEM 

QUANT 

POR  

ALUNO 

QUANT 

TOTAL 
UNID ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNIT TOTAL/ANUAL 

09 2 1.100 UND Tênis Velcro R$ 100,89 R$ 110.979,00 

10 2 101.900 UND Tênis Cadarço R$ 102,11 R$ 10.405.009,00 

Valor total: R$ 10.515.988,00 

TOTAL POR EXTENSO:. DEZ MILHÕES E QUINHENTOS E QUINZE MIL E NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAIS 

 

 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 32.193.119,96 

TOTAL POR EXTENSO: TRINTA E DOIS MILHÕES E CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL 

E CENTO E DEZENOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS 
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ANEXO V  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

(Secretaria Municipal de Educação) 

 

N.º ___/2023 

 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo, com sede à Rua Dr. Feliciano Sodré, n° 100 – Centro, 

na cidade de São Gonçalo, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 28.636.579/0001-00, neste ato 

representado(a) pelo(a) ___________________ SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

nomeado(a) pela  Portaria nº ______ de ___ de _______ de 20___, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de São Gonçalo de ___ de ______ de 202__ inscrito(a) no CPF sob o nº 

___.___.___-__ portador(a) da Carteira de Identidade nº______________, considerando o julgamento 

___/202__, publicada no_________ de ___/___/202__, processo administrativo n.º 19.391/2023, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto Municipal n.º 057, de 2009, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

uniformes escolares para atender a demanda nas unidades escolares de ensino da rede do município 

de São Gonçalo – RJ, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

Eletrônico SRP nº___/202__, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

  Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir de sua 

publicação, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 
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5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 057, de 2009. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
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CONTRATO Nº ___/2023 

 

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 

DE UNIFORMES ESCOLARES PARA 

ATENDER A DEMANDA NAS UNIDADES 

ESCOLARES DE ENSINO DA REDE DO 

MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO – RJ, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO E A _____________________. 

 

Aos __ (_____________) dias do mês de (_________) do ano de 2023 o Município de São 

Gonçalo, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado CONTRATANTE, 

representado, neste ato, pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ______________, o(a) Sr.(Srª) 

__________________________, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________ 

expedida pelo _______, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – sob o nº. 

________________, e do outro lado a ___________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, estabelecida a __________________, nº. __ – ________ – 

__________/__, inscrita no C.N.P.J. sob o nº ____________________, neste ato representada pelo Sr. 

____________________________, ___________, __________, _______________________,  

________________________, expedida pelo _____________, e, tendo em vista a decisão proferida no 

Processo Administrativo  n.º 19.391/2023, através do Pregão Eletrônico PMSG N.º ___/2023 assinam o 

presente Contrato, o qual se regerá nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 

nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 093, de 15 de março de 2021, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto Municipal nº 057 de 

11 de março de 2009, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Municipal nº 357/2011, a 

Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 03/2018, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993,  e ainda  pelas cláusulas  e condições seguintes: 

 

1.       CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PRAZO 

1.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de uniformes escolares para atender a demanda nas 

unidades escolares de ensino da rede do município de São Gonçalo – RJ. 

1.2. O presente instrumento terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 57, II da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

2.1. Obrigações da Contratada: 
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2.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa e 

perfeita execução do objeto; 

2.1.2. Efetuar a entrega do(s) objeto(s) em perfeita(s) condição(ões), no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e demais anexos, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), conforme Cláusula 05 do Termo de 

Referência; 

2.1.3. Informar as condições de armazenamento adequado do objeto, mediante documento 

escrito e assinado pelo fabricante ou empresa autorizada pelo mesmo; 

2.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos do(s) objeto(s), de acordo com a Legislação 

Consumerista (Lei Federal n º 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

2.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte, zelo pela conservação do(s) objeto(s) e pela(s) 

despesa(s) oriunda do(s) mesmo(s) até o local de entrega bem como todos os encargos tributários 

e outros encargos inerentes aos fornecimentos do(s) objeto(s); 

2.1.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, em 10 

(dez) dias, o(s) objeto(s) em que se verifique(m) vicio(s), defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

2.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 03 dias úteis que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

2.1.8. Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam independentemente de solicitação; 

2.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.1.10. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

2.2.  Obrigações da Contratante: 

2.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

2.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

2.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

2.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 

comissão ou servidor especialmente designado; 

2.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

2.2.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue, quando em desacordo com as 

especificações do Edital e seus anexos e legislação aplicável; 
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2.2.7. Notificar, por intermédio de qualquer meio hábil, à Contratada por quaisquer 

irregularidades encontradas na execução do contrato; 

2.2.8. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

3.       CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1.   A despesa no valor de R$ _____________ (_________________________) correrão a conta do 

Programa de Trabalho nº XXXX.XXX.XXXX.X.XXX, Código de Despesa nº X.X.XX.XX.XX e Fonte 

de Recursos nº XX. 

 

4.       CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito em moeda corrente, em uma única vez, conforme aquisição e entrega, 

mediante ordem bancária, depois da apresentação e aceitação do documento de cobrança, até o 30º 

(trigésimo) dia após o seu recebimento. 

4.2. Os pagamentos serão creditados em conta corrente da titularidade da Contratada, desde que seja 

instruído com: 

 Pedido endereçado ao Ordenador de Despesa, onde deverão constar os dados bancários (nome 

da Instituição Financeira, Agência e conta corrente); 

 Cópia do Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), devidamente atestado, e as 

Certidões de Regularidade do Empregador (FGTS) e a de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. 

4.3. O pagamento não poderá ser superior ao prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do 

período de adimplemento da respectiva parcela. 

4.4. Apresentando os materiais, objeto da contratação, desconformidade com os demonstrados no Termo 

de Referência, caberá à Secretária de Educação tomar as medidas cabíveis para sustação do pagamento. 

 

5.       CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço contratado permanecerá irreajustável durante 12 meses, contados da data da apresentação 

da proposta. Passados 12 meses da data da apresentação da proposta, o seu valor poderá a requerimento 

da contratada e desde que a hipótese legal seja verificada, ser reajustado, alcançando a data da 

formulação da proposta. Sendo revisto com base na fórmula R = {(I-10)/I0} x V, onde: 

R – é o valor do reajustamento procurado; 

I – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente aos serviços 

especificados e relativos ao mês de execução destes; 

I0 - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), relativo ao mês de 

apresentação da proposta; 
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V – É o valor inicial contratual dos serviços. 

5.2  O atraso na execução dos serviços, imputável à CONTRATADA não gerará direito a reajustes ou 

a atualização monetária; 

5.3 A contratada deverá ainda obedecer todas as orientações e especificações contidas no Termo de 

Referência, parte integrante deste. 

 

6.       CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA NO 

TODO OU EM PARTE E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

6.1. Não se admite a subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios. Observa-se, ainda, que é vedada a sub-rogação completa ou da parcela 

principal da obrigação (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 7º, inciso I e §2º). 

6.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

7.      CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

7.1.   O presente Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

I – Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face da inaplicabilidade 

dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstancias supervenientes; 

c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

II – Unilateralmente pela Administração. 

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação aos seus 

objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n.º 8.666/93. 

 

8.       CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de 

inadimplemento de obrigação pela Contratada, o Município aplicará as seguintes sanções previstas nos 

artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93: Advertência escrita; Multa; Suspensão temporária; Declaração de 

inidoneidade;  

 Advertência por escrito, quando a Contratada infringir obrigações ajustadas no CONTRATO 
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e for a primeira falta. Neste caso, será concedido, formalmente, pela Fiscalização, prazo à 

Contratada para sanar as irregularidades. 

 Da Aplicação de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecução Total ou Parcial do Objeto 

do Contrato: 

o A Comissão ou servidor especialmente designado serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato administrativo, observados os 

prazos estabelecidos para seu cumprimento integral ou parcial, deverão comunicar à 

Subsecretaria Municipal de Educação a ocorrência de atraso injustificado em sua 

execução, bem como a sua inexecução total ou parcial, a fim de viabilizar a aplicação das 

multas previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

o A multa a que se referem os artigos 86 e 87, II, da Lei nº 8.666/93, pode ser definida 

e aplicada nas situações seguintes: Por atraso, nos Contratos de Compras, em geral;  Por 

inexecução total ou parcial; No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois 

décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso; No caso de 

atraso entre o 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia, multa de 0,4% 

(quatro décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso. 

 Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa: 

o Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação, quando a Contratada, sem a existência de motivo justo, der causa à 

sua rescisão. 

 Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a Contratada sujeita à multa 

correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para complementação 

ou realização da obrigação. 

 As multas, quando cabíveis e aplicáveis, serão cumulativas com as demais penalidades, 

eventualmente passíveis de imposição. 

 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da notificação do ato que as impuser à Contratada, assegurados, em qualquer 

caso, o contraditório e a ampla defesa, constante da alínea f, inciso I, do art.109, da Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes da comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova da sua não aplicabilidade por ato formal da Secretaria Gestora do contrato.  

 Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pela Secretaria Municipal de 

Educação, através da Procuradoria Municipal. 

 Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem pagos ou depositados 

voluntariamente pela Contratada, no prazo estipulado, será promovido o desconto do valor 

devido. Primeiramente descontando-se o valor da multa das parcelas a serem pagas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito por parte da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

8.2. A imposição de qualquer penalidade não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações, 

nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, perdas e prejuízos 
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que seu ato punível venha a acarretar à Administração Pública direta ou indireta. 

8.3. Será considerado como inexecução total do Contrato, por parte da Contratada, atraso superior a 60 

(sessenta) dias corridos. 

 Suspensão temporária – é a penalidade que suspende a participação em Licitação e declara 

o impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO e a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por prazo não superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo 

Chefe do Poder Executivo, em despacho fundamentado e publicado. 

 Declaração de inidoneidade – é a declaração que impede a Empresa Licitante ou Contratada 

de licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição. Poderá haver a reabilitação perante a própria Autoridade que 

aplicou a penalidade, assim que a Licitante ou Contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na cláusula anterior. 

8.4. O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou Contratada será encaminhado 

à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo, para apreciação, antes de a decisão ser publicada. 

 

9.      CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA INEXECUÇÃO 

9.1. As hipóteses de rescisão e inexecução serão regulamentadas pelas disposições contidas nos artigos 

78 a 80 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, por ato administrativo unilateral, nas 

hipóteses previstas no Art. 78, Inciso I a XII e XVII e XVIII, da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba a 

CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se 

demonstrarem cabíveis em processo administrativo regular. 

9.3. Em todos os casos a rescisão será formalmente motivada nos autos do processo administrativo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do parágrafo único do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.     CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS FORTUITOS OU MOTIVOS DE FORÇA MAIOR 

10.1. Os casos fortuitos ou motivos de força maior ocorridos com qualquer das partes prolongam, pelo 

período efetivo de sua duração, o prazo para o cumprimento das obrigações contratuais das PARTES, 

desde que, comprovadamente, afetem os trabalhos relacionados com o objeto deste CONTRATO. 

10.2. Os casos fortuitos ou motivos de força maior serão informados por escrito pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Educação, para que este decida sobre a atitude a ser tomada, desde que, 

comprovadamente, afetem as entregas do objeto deste CONTRATO. 

10.3. Enquanto perdurar o caso fortuito ou o motivo de força maior, nenhuma penalidade, juros ou 

indenização poderão ser pretendidos pelas PARTES. 

10.4. Serão para fins deste CONTRATO casos fortuitos ou motivos de força maior aqueles que se 

enquadrarem na conceituação legal do parágrafo único, do artigo 393, do Código Civil Brasileiro, ou 

nas disposições do inciso II do § 1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações. 

10.5. Cessados os efeitos do caso fortuito ou do motivo de força maior, serão restabelecidas as condições 
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previstas neste CONTRATO. 

10.6. No caso de não ser reconhecida pela CONTRATANTE a alegação de caso fortuito ou motivo de 

força maior, poderão ser aplicadas as penalidades previstas neste CONTRATO. 

 

11.   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. A Administração Municipal, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO publicará 

no Diário Oficial Eletrônico do Município o extrato do contrato celebrado em decorrência de licitação 

realizada na modalidade pregão, no prazo de até 20 (vinte) dias da data da assinatura, conforme artigo 

48, do Decreto Municipal n.º093/2021. 

 

12.     CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

12.1.1. Provisoriamente – prazo para recebimento provisório é de 30 (trinta) dias corridos. Para 

efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

12.1.2. Definitivamente – em até 90 (noventa) dias corridos após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação. O recebimento provisório ou definitivo não 

excluirá a responsabilidade pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela Lei ou pelo contrato. 

12.2. Os uniformes escolares deverão ser entregues diretamente nas Unidades Educacionais, de segunda-

feira a sexta- feira (exceto em feriados nacionais, estaduais e municipais) no horário de 9:00 às 16:00 

horas novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela embalagem 

própria. 

12.3. A entrega do uniforme escolar será de no máximo 60 dias úteis (improrrogáveis, salvo motivo justo 

devidamente comprovado). 

12.4. As peças do uniforme escolar deverão estar dobradas e embaladas individualmente e 

posteriormente, por tamanho, em formas de kits, em sacos plásticos transparentes com medidas 

suficientes para acondicioná-los dentro da Bolsa Sacola. 

12.5. O saco plástico transparente para acondicionamento dos kits de uniforme escolar deverão ser de 

boa qualidade e conter uma etiqueta de identificação, mencionado de forma clara os itens, tamanhos e 

quantidades 

12.6. Se faz justa e necessária a conferência no ato da entrega, por servidor municipal, o quantitativo de 

kits e os tipos de kits antes do recebimento provisório.  

12.7. Caso a empresa contratada não se apresente na data determinada para a entrega e não apresente a 

devida justificativa será aplicada, conforme o caso, as sanções previstas na Lei 8.666/1993 e suas 

correlatas, bem como as demais normas cabíveis. 

12.8. Todas as despesas com o carregamento, transporte, descarregamento e entregas ocorrerão por conta 

da empresa contratada. 

12.9. O uniforme a ser adquirido é apresentado no Anexo I do Termo de Referência, devendo conter as 

referidas especificações. 
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12.10. Na entrega, o responsável da empresa contratante irá avaliar, juntamente com o responsável 

técnico da empresa contratada, se cada item contém as devidas especificações acordadas no contrato. 

12.11. Caso todos os itens estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto 

na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a contratante e a outra 

com a empresa contratada. 

12.12. Caso algum item não seja entregue, ou não esteja de acordo com as especificações, ou apresente 

algum tipo de defeito, como furo, rasgo, descostura ou outro, o produto não deverá ser aceito, sendo 

comunicado à autoridade competente da Unidade e assinado um termo pelo responsável técnico da 

contratante, também em duas vias, onde uma ficará com a contratante e outra com a empresa contratada, 

devendo o item ser entregue/substituído no prazo máximo de 15 (quinze) dias, com os custos correndo 

por conta da empresa contratada. 

12.13. O pagamento à empresa contratada só será realizado após o recebimento dos itens, que deverão 

estar em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência e em perfeitas condições 

de uso. 

12.14. A empresa contratada assumirá plena responsabilidade pelos materiais entregues, abrangendo a 

qualidade, bem como a eventual necessidade de substituição daqueles que não se apresentem em 

condição de uso necessário para o cumprimento das obrigações contratuais, e deverá também oferecer 

garantia integral em todos os itens. 

 

13.     CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A Secretaria Municipal de Educação, através do Secretário da referida pasta, deverá proceder com 

a nomeação dos fiscais do contrato, os quais serão responsáveis por emitir relatório de conformidade da 

fiscalização. Caso haja alguma inconformidade na fiscalização, os mesmos deverão imediatamente 

comunicar ao Secretário para que a empresa proceda na regularização. Caso não obtenha êxito, deverá 

junto com o Secretário fazer uma notificação formal à Empresa. 

13.2. As aquisições objeto deste, serão fiscalizadas por servidores desta Municipalidade, vinculados a 

Secretaria Municipal de Educação, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos 

próprios ao exercício desse mister, definidos na legislação própria, no Edital de licitação, inclusive 

quanto a recomendar a autoridade competente a aplicação das penalidades previstas no futuro Contrato 

e na Legislação em vigor e, ainda, anotar em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos mesmos, determinando, expressamente o que for necessário à regularização de faltas ou 

defeitos verificados, conforme artigo 67 e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

13.3. Em caso de inexecução total ou parcial do objeto, a Contratada ficará sujeita às consequências 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações e normais aplicáveis. 

13.4. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto contratado e as suas 

consequências e implicações, próximas ou remotas. 

13.5. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação ao quantitativo e, particularmente à qualidade 

dos produtos, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas às 

disposições a elas relativas. 
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14.     CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Fica reservado a Fiscalização o direito e autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

duvidoso ou omisso, não previsto neste instrumento, nas especificações, e em tudo que se relacione, 

direta ou indiretamente com o fornecimento do objeto deste Contrato. 

 

15.     CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculado à execução do presente Contrato, bem como por 

quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

15.2. É prerrogativa do CONTRATANTE as disposições previstas no Art. 58, da Lei nº 8.666/93. 

15.3. O presente contrato integra o ato convocatório desta licitação e seus anexos a este termo, 

independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

16.     CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1.  Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento, ficando desde já, eleito o foro da Comarca de São Gonçalo, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias oriundas do presente instrumento. 

 

Para firmeza e validade do que ficou estipulado as partes contratantes assinam o presente Contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ____________ 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Assinatura: __________________                   Assinatura: _______________ 

Nome:______________________                   Nome: ___________________ 

CPF:   ____________________                       CPF:   ___________________ 
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